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ATA NÚMERO 10/24 DA REUNIÃO

ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 15 DE

MAIO DE 2024.

Aos quinze dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, no Edifício da

Biblioteca Municipal, reuniu a Cámara Municipal sob a presidência de RUI MIGUEL

RIO TINTO LAGES e com a presença dos Senhores Vereadores LILIANA DE

SOUSA RIBEIRO, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, JOÃO ANTÓNIO

BRANCO PINTO, LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA e IDALINA MARIA AREIAS

RIBEIRO FERNANDES.

Não esteve presente o Senhor Vereador NUNO BRÁS COSTA PEREIRA, cuja falta

foi justificada.

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Rui Miguel Rio Tinto

Lages foram tratados os assuntos a seguir indicados:

Foram entregues aos Senhores Vereadores as informações escritas sobre os fundos

disponíveis, estudo do Artbeerfest e carta conjunta do Municipio de Caminha e A

Guarda sobre o assoreamento do rio Minho.

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente cumprimentos os presentes e leu a informação recebida do

Delegado de Saúde sobre a Legionella no Concelho de Caminha:

“Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Caminha,

Conforme solicitado, informo que na sequência dos casos de Doença dos

Legíona'rios, ocorridos no concelho de Caminha em novembro de 2023, consta do
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relatório de investigação epidemiológica, realizado por esta Unidade, e enviado a

DGS, o seguinte:

Em novembro de 2023, entre os dias 10 e 22, foram notificados na plataforma

SINA VE nove casos confirmados de Doença dos Legionários.

Todos os casos residiam no concelho de Caminha, 7 deles na freguesia de Vila

Praia de Ãncora, e coincidiam, na generalidade, em alguns percursos do seu dia a

dia.

Todos necessitaram de internamento hospitalar no Hospital de Santa Luzia em

Viana do Castelo, sendo que oito evoluiram favoravelmente e um caso resultou em

óbito. Todas as amostras clinicas dos doentes diagnosticados foram enviadas para

serem analisadas no Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA).

Foi realizada investigação epidemiológica e ambiental e identificadas as possíveis

fontes de exposição com base nos seguintes critérios: locais de residência e locais

frequentados pelos casos, equipamentos industriais próximos e/ou zonas ao ar livre

com equipamentos geradores de aerossóis. Os locais identificados foram

georreferenciados, tendo sido realizadas as respetivas vistorias, colheita de

amostras, sempre que identificado risco de infeção, e solicitados e analisados os

Planos de Controlo e Prevenção de Legionella/Programas de Manutenção e

Limpeza.

Em simultâneo, foi solicitado formalmente:

- A Empresa Águas do Alto Minho (ADAM), entidade gestora em baixa da rede

pública de abastecimento no distrito de Viana do Castelo, os resultados do controlo

analítico da água da rede pública do concelho de Caminha e o mapeamento de

faturas na rede pública, assim como das intervenções realizadas, de 15 de outubro a

16 de novembro de 2023;

' A Câmara Municipal de Caminha o mapeamento das obras públicas, bem como

informação sobre o tipo de obra realizada e utilização ou não de lavagens com jato

de água;
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' Ao Instituto Português do Mar e Atmosfera (IPMA) os dados retrospetivos sobre

vento, temperatura e humidade no Concelho de Caminha desde 15 de outubro até

10 de novembro de 2023.

Nos 25 locais identificados por esta Unidade, após avaliação de risco, foram

priorizados 15 locais de colheita e realizadas 16 colheitas de amostras ambientais,

não tendo sido identificada Legionella pneumophila em nenhuma amostra, Todas as

amostras foram enviadas para serem analisadas no Instituto Nacional de Saúde

Doutor Ricardo Jorge (INSA).

Nas análises realizadas pela ADAM durante o ano de 2023, na agua da rede pública

do concelho de Caminha, verificou—se que resultados para Legionella spp e

Legionel/a pneumophila foram consecutivamente “não detetado”.

Durante o decorrer do cluster a ADAM realizou ana'lises complementares de

pesquisa da bactéria em locais sinalizadas pela Unidade de Saúde Pública,

mantendo-se os resultados "não deletado".

Posteriormente e até a data não foram reportados mais casos de Doença dos

Legionários. A Unidade de Saúde Pública continua a acompanhar esta situação e

iniciou a implementação de algumas medidas preventivas e facilitadoras,

nomeadamente a elaboração da Carta Sanitária dos equipamentos de risco, tendo

solicitado a colaboração de todas as Câmaras Municipais do distrito.

Aproveito a oportunidade para requerer a sua melhor atenção ao email enviado em

19-04-2024 relativo ao pedido de colaboração para concretização da medida “Carta

Sanitária do Distrito".

Com os melhores cumprimentos,

Luís Moreno Delgado

Delegado de Saúde de Saúde Coordenador da Unidade de Saúde Pública do Alto

Minho”

O Senhor Presidente informou ainda que toda a comunidade escolar foi

confrontada com a posição de alguns encarregados de educação sobre a existência

de bullying e que pretendiam colocar o assunto em debate de forma a encontrar





C

ami—x

Câmara Municipal de Caminha
Ata 10/24de 15/05/2024

um

mecanismos de prevenção, formação e acompanhamento para colmatar ste

problema. Na semana passada reuniram diversas entidades, nomeadamente, a

Câmara Municipal. a CPCJ, as Associações de Pais, Agrupamento de Escolas, GNR

e Ministério Público, de modo a debater este tema, o qual tem uma abrangência

nacional, no entanto em Caminha tem havido casos pontuais, considerando-se uma

comunidade escolar segura. Referiu que tendo em conta a manifestação de alguns

pais de modo a haver mais ação sobre este tema, foram desenvolvidas algumas

ações. nomeadamente formação aos assistentes operacionais, assim como

programas próprios de anti—bullying.

A Senhora Vereadora Liliana Silva cumprimentou os presentes e congratulou-se

por ter colocado a questão da Legionella na última reunião de Câmara e ter uma

resposta na presente reunião.

Disse que a questão do bullying preocupa toda a comunidade, uma vez que é um

problema que já tem anos, o qual tem tido diversas ações de sensibilização. Referiu

que não se coloca em causa a qualidade da escola, no entanto deve-se falar

abertamente sobre o “abafar” os casos na escola, o que preocupa, uma vez que

pessoalmente também teve uma situação familiar e desde há um ano que não tem

uma resposta por parte do Agrupamento, questionando se para onde se caminha

quando as instâncias não dão respostas.

Insistiu que as casas de banho do parque 25 de Abril, em Caminha, continuam

fechadas, sendo urgente que sejam colocadas à disposição de quem quer usufruir

do parque.

Disse que os convites que são dirigidos à Câmara Municipal e extensíveis à

Vereação não estão a chegar aos Vereadores da oposição, pelo que devem também

ser para toda a Vereação, assim como as notas de imprensa da Câmara sobre as

reuniões descentralizadas devem contar também com as intervenções dos

Vereadores da oposição, uma vez que é uma página paga por todos os munícipes.
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Referiu que as pedras no Terreiro em Caminha continuam soltas e remendadas,

sendo que não podem continuar naquele estado, devendo ser acionada a garantia

da obra.

Perguntou se foi feita alguma diligência sobre a casa social em Vila Praia de Ãncora,

que é da responsabilidade do município, e necessita de uma intervenção.

Chamou atenção que há carros elétricos da Câmara estacionados o dia inteiro nos

locais indicados só para paragem por 15 minutos, na rua de São João, em Caminha,

o que é lamentável.

Referiu que lhe foi reportada a falta de papel higiénico nas Escolas do Concelho,

apelando a que não faltem bens básicos às crianças.

Disse que está a ser contruída uma habitação na Rua da Lapa — Rua da Trindade,

em Ãncora não tendo sido solicitada a cedência ao domínio público, o que provoca o

estrangulamento da rua, pelo que é uma boa oportunidade, no âmbito do

licenciamento, o alargamento da rua.

Relativamente ao Triatlo, solicitou informação dos valores que ainda não estavam

definidos aquando da aprovação do protocolo de apoio e disse que o encerramento

das estradas vai ser tão longo que a Câmara Municipal deveria ser mais incisiva na

informação aos munícipes de modo a haver informação clara sobre o assunto.

Referiu que há três meses foi aprovado em reunião de Câmara submeter a

discussão pública a isenção das taxas urbanísticas para jovens até aos 35 anos, no

entanto, desde essa data não foi submetida a proposta a discussão pública nem veio

mais a reunião de Câmara este assunto. Perguntou o ponto de situação em que se

encontra este assunto, uma vez que há jovens com intenção de submeter projetos à

Câmara e terão que pagar as respetivas taxas.

Relativamente ao infomail que a Câmara Municipal enviou para todos os munícipes

disse que o mesmo é pago com o dinheiro de todos os munícipes. O seu conteúdo é

de meias verdades e contas à “Medina". Considerou que o engodo é demasiado

grande para que não se tenha um comentário politico sobre este assunto,

nomeadamente, os valores das dívidas totais que não correspondem com os mapas

da DGAL e os números estão todos baralhados, quando por exemplo, o Município
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teve que pagar 300 mil euros de juros porque não pagou a empresa, assim como a
um ano e meio das intempéries ainda se continua com estradas danificadas, tendo

se verificado um grande investimento em eventos de empresas privadas em

detrimento das festas e romarias, bem como uma redução de investimento na ação

social, pelo que não se pode dizer que se continua a apoiar as famílias oarenoiadas.

A frota automóvel de veículos elétricos daqui a uns anos não é do município e as

fragilidades financeiras do município começaram a surgir quando o executivo deixou

de pagar a água e a Luságua. Disse ainda que a Câmara Municipal perdeu muitas

candidaturas a fundos comunitários para assim poder fazer obra e investimentos

necessários no Concelho. Insistiu que o infomail é propaganda política clara e paga

com o dinheiro de todos os munícipes.

O Senhor Presidente respondeu que se há documento a que a população deve ter

acesso é o da prestação de contas e aquilo que o município fez foi dar a conhecer a

população o ponto de situação das contas municipais. Disse compreender que se

toma constrangedor ver que a dívida da Câmara desde 2013 a 2023 desceu 6.4

milhões de euros, pelo que está contente por fazer contas à “Medina", por ter sido

um excelente Ministro das Finanças, assim como João Leão e Mário Centeno do

Partido Socialista, sendo curioso que o atual Governo prometesse tudo e a todos e

agora não tem possibilidades, mas continua a prometer pontes e aeroportos,

devendo haver coerência. Disse que o que tem pautado a Câmara Municipal é

coerência que está refletida no infomail, que é uma sumula do documento de

prestação de contas, aprovadas na Câmara Municipal e Assembleia Municipal.

Relativamente às intempéries, reforçou que o documento de prestação de contas diz

respeito a 2023 e as intempéries ocorreram em janeiro de 2023, pelo que não era

possível acomodar toda a despesa num orçamento que ja estava aprovado, no

entanto muita obra já foi feita, semanas após as ocorrências, outras estão a decorrer

e outras vão iniciar brevemente, como é o caso da Rua do Regueiro, em Lanhelas.

Referiu que foi acusado em Assembleia Municipal de so apoiar as festas e festinhas

e agora veem dizer o contrário que só se apoia grandes eventos em detrimento das
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festas e festinhas. De todo modo, disse que irá continuar a fazer o caminho e

proximidade com as pessoas atuando onde faz falta, Referiu que a ca ara

Municipal apresentou candidaturas e ainda não recebeu respostas das entidades

gestoras e, portanto, esse trabalho foi feito.

Explicou que relativamente ao pavimento da Praça Conselheiro Silva Torres a

Câmara Municipal não pode acionar a garantia da obra para uma questão que não é

um defeito da obra, no entanto, já foi articulado com o Senhor Presidente da Junta

de Freguesia de Caminha e Vilarelho para proceder à intervenção necessária com a

colocação de uma passadeira que fará a ligação à rua 16 de Setembro e colocação

de pisos pedo táteis. Comprometeu-se a analisar a questão da obra particular em

Ãncora com o Chefe de Divisão.

Relativamente à isenção de taxas urbanísticas para menores de 35 anos explicou

que não tem informação no momento, prevendo que o documento esteja ainda em

discussão pública, pelo que irá solicitar informação aos serviços.

Sobre a habitação social em Vila Praia de Áncora solicitou esclarecimentos à

Senhora Vereadora Sandra Fernandes.

A Senhora Vereadora Sandra Fernandes cumprimentou os presentes e respondeu

que a situação colocada pela Senhora Vereadora Liliana Silva já é do conhecimento

da Câmara Municipal tendo sido alvo de visita dos técnicos municipais, os quais

estão a trabalhar para realizar uma reabilitação profunda da habitação.

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse que o infomail fala de Caminha e não do

Governo e não se pode enganar os munícipes. Referiu que sobre as intempéries

podia ter sido feito um orçamento retificativo de modo a que a Câmara Municipal se

antecipasse na realização destas obras. Referiu que o não haver dinheiro é um

discurso que não se enquadra, uma vez que há casos em que só há 500€ para uma

festa e depois há dinheiro para infomails. Disse que as festas e romarias jamais

foram postas em causa, mas sim se era necessário tanto dinheiro para eventos de

empresas privadas em detrimento das festas e romarias.
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Perguntou se não se pode acionar a garantia da obra da Praça Conselheiro S' a

Ton'es por não ser defeito da obra é por ser defeito do projeto. Congratulou-se com

a colocação de piso pedo tátil, uma vez que foi a primeira a referir essa necessidade

para pessoas invisuais.

Referiu que é grave de mais a questão da isenção das taxas urbanísticas a jovens

menores de 35 anos, uma vez que não foi para Diário da República, nem na página

do Município. Solicitou que este processo tenha seguimento para ser aprovado na

Assembleia Municipal quanto antes e com retroativos a janeiro de 2024.

Disse que foi à habitação social em Vila Praia de Ãncora e ainda não recebeu a

visita de ninguém da Câmara Municipal, pelo que é urgente fazer uma intervenção

nesta habitação.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PROPOSTA N.“ 1 — APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE

02/05/2024;

Nos termos do disposto no n.o 2, do artigo 57o, da Lei n.o 75/2013, de 12 de

setembro, propõe-se:

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dois de maio de dois mil e

vinte e quatro.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Siiva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA No 2 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO A FÁBRICA DA IGREJA

PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO DE CAMINHA PARA

APOIO A SOLENIDADE Do CORPO DE DEUS;
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.o 1, do art.o 33o, da Lei no 75/201

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza
social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças”.

Assim, conforme solicitado e nos termos da infon'nação dos serviços, propõe-se a

atribuição de um subsídio à Fábrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora da

Assunção de Caminha, no montante de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros),

para apoio a Solenidade do Corpo de Deus.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto. Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 3 — ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO ATLÉTICO CLUBE DE

CAMINHA PARA APOIO A ORGANIZAÇÃO DA 7' EDIÇÃO DO MIKKELLER

WORLD BEER RUN CAMINHA;

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.o 1, do art.D 33o, da Lei no 75/2013,

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal "apoiar atividades de natureza

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Municipio, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças”.

Assim, conforme solicitado e nos termos da infon'nação dos serviços, propõe-se a

atribuição de um subsídio ao Atlético Clube de Caminha, no montante de 3.500,00€

(três mil e quinhentos euros), para apoio à organização da 7a edição do Mikkeller

World Beer Run Caminha.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes. João Pinto, Liliana Silva e
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Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. /

/

PROPOSTA N.o 4 — ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CENTRO SOCIAL E

CULTURAL DE VILA PRAIA DE ÃNCORA PARA APOIO NA DINAMIZAÇÃO DO

PLANO DE ATIVIDADES PARA 2024;

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.o 1, do arto 33o. da Lei n.o 75/2013'

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção

das doenças".

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a

atribuição de um subsídio ao Centro Social e Cultural de Vila Praia de Ãncora, no

montante de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para apoio na dinamização do

Plano de Atividades para 2024.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 5 - ALTERAÇÃO DE DATA DA FEIRA SEMANAL DE VILA

PRAIA DE ÃNCORA;

Nos termos previstos no n.o 3 do arto 3.o do Regulamento Municipal das Feiras do

Município de Caminha, sempre que um dia da feira semanal coincida com dia

feriado, poderá a Câmara Municipal deliberar a sua alteração.

Considerando que O dia habitual de realização da feira de Vila Praia de Ãncora é a

quinta-feira, e considerando ainda que o próximo dia 30 de maio de 2024 coincide

com dia feriado religioso, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar que a

feira em causa se realize no dia 1 de junho de 2024 (sábado).
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o & - LICENÇA DE UTILIZAÇÃO nos RECURSOS HÍDRICOS

PARA OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MARiTIMO PARA INSTALAÇÃO DE

APOIO DE PRAIA MÍNIMO FORTE DO cÃO - REQUERENTE: JN CAMARÃO

RESTAURANTE, UNIPESSOAL, LDA.;

Foi manifestado o interesse na atribuição de Licença de Ocupação do Domínio

Público Marítimo para instalação de um apoio de praia mínimo, por JN Camarão

Restaurante, Unipessoal, Lda., para o Plano de Praia 4 (PP4), na praia do Forte do

Cão — Ãncora;

Conforme previsto nas alíneas a) e b), do n.o 4, do ato 21o, do referido Decreto-Lei

que procedeu-se à publicação do pedido, atraves de edital nos locais de estilo, pelo

prazo de 30 dias, não tendo sido apresentados pedidos idênticos para este apoio de

praia;

Considerando que nos termos da alínea a), do n.o 3, do art.o ao, do Decreto-Lei n.o

97/2018, de 27 de novembro, compete à Câmara Municipal concessionar, licenciar e

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas

balneares;

Assim, propõe—se que a Câmara Municipal delibere aprovar a emissão da Licença

de Ocupação do Domínio Público Marítimo para instalação de um apoio de praia

mínimo durante a época balnear 2024, na praia do Fone do Cão — Ãncora.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.
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PROPOSTA N.o 7 - NORMAS DE ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PA o

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA

(VENDA AMBULANTE) E ATIVIDADE DE RESTAURAÇÃO ou DE BEBIDAS

NÃO SEDENTÁRIA PARA o PERÍODO DA ÉPOCA BALNEAR 2024;

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam O bom

funcionamento dos espaços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar

as normas de atribuição de espaço público para o exercício da atividade de

comércio a retalho não sedentária e atividade de restauração ou de bebidas não

sedentária para o período da época balnear 2024, que uma cópia fica anexa aos

originais desta ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor dO Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes. 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.“ 8 — ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO E

ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E VILARELHO

PARA REALIZAÇÃO DA SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em Virtude da realização da Solenidade do

Corpo de Deus, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, nos dias 29 e 30

de maio de 2024, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração

temporária da postura de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia

fica a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Femandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.
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PROPOSTA N.o 9 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÃNSIT E

ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE GONDAR E ORBA ÉM

PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DO SANTISSIMO SACRAMENTO E SENHORA

DAS DORES;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização da Festa do

Santíssimo Sacramento e Senhora das Dores, na União de Freguesias de Gondar e

Orbacém, entre os dias 25 e 30 de maio de 2024, propõe-se que a Câmara

Municipal aprovar a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da

informação técnica, que uma cópia tica a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

PROPOSTA N.o 10 — ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E CRISTELO

PARA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE ANGARIAÇÃO DE FUNDOS DA FESTA

SENHORA AO PÉ DA CRUZ;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em virtude da realização da atividade de

angariação de fundos da Festa Senhora Ao Pé da Cruz, na União de Freguesias de

Moledo e Cristelo, no dia 1 de junho de 2024, propõe-se que a Câmara Municipal

aprovar a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da informação

técnica, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Femandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.
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PROPOSTA N.o 11 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÃN TO

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÃNCORA ARA

REALIZAÇÃO Do EVENTO “VILA PRAIA EM FLOR 2024" - RATIFICAÇÃO;

Relativamente aO assunto em epígrafe, em Virtude da realização do evento "Vila

Praia em Flor 202 na Freguesia de Vila Praia de Ãncora, entre os dias 10 e 12 de

maio de 2024, propõe-se que a Câmara Municipal ratificar o despacho do Ex.mo

Senhor Presidente da Câmara que aprovou a alteração temporária da postura de

trânsito nOS termos da infomIaçãO técnica, que uma Cópia fica a fazer parte

integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes. João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções.

PROPOSTA N.o 12 - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRANSITO

E ESTACIONAMENTO NAS FREGUESIAS DE VILA PRAIA DE ÃNCORA,

MOLEDO E CRISTELO, VILE, RIBA DE ÃNCORA E GONDAR E ORBACÉM

PARA REALIZAÇÃO DE UM EVENTO DESPORTIVO DE CICLISMO .

RATIFICAÇÃO;

Relativamente ao assunto em epígrafe, em Virtude da realização de um evento

desportivo de ciclismo, nas Freguesias de Vila Praia de Ãncora, Moledo e Cristelo,

Vile, Riba de Ãncora e Gondar e Orbacém, nos dias 4 e 5 de maio de 2024, propõe-

Se que a Câmara Municipal ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da

Câmara que aprovou a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da

informação técnica, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata.
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e Aos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

A Senhora Vereadora Liliana Silva fez a seguinte declaração de voto verbal:

“Resolvemos aprovar em bloco as propostas todas da ordem de trabalhos por não

haver nesta reunião de Câmara, trazido para a ordem do dia um único assunto

estruturante para o Concelho de Caminha. Hoje mais uma reunião apenas com

subsídios e algumas retificações de condicionamentos de trânsito e, portanto, foi por

isso que aprovamos de forma inédita e em bloco a totalidade dos pontos.”

PROPOSTA N.o 13 — APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA;

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta

de ata, propõe-se a sua aprovação.

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Liliana Silva e

Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abstenções.

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião

quando eram 15 horas e 50 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim,

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de Expediente

Geral e Apoio aos Órgãos Autárquicos, que a redigi.
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Paços do Município de Caminha, 15 de maio de 2024

ASSINATURAS:
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OPRESID E CÁMARA
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Tomás Henrique Fernandes Antunes
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COMANDANTE DA CAPITANIA DO Exmo' Senhor
PORTO DE CAMINHA

Largo Pêro Vaz 3, Diretor-geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços
_ Maritimos

4910 131 CAMINHA ] Av. Emma

4910-131 Caminha 1449-030 USBOA -

Sua referência Sua comunicação de No ssa referência Daia

03/8 E/ST/2023 28/ 04/ 2 023

ASSUNTO: "CAIS DE ACOSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO no FERRY-BOAT"

Senhor Director.

O Município de Caminha tomou conhecimento que a reparação do cais de

atracação do Ferry-Boat. do lado de Espanha, foi já iniciada.

Sendo uma constatação. a existência de um banco de areia, junto do cais de

atracação do ferry em Caminha, bem como entre balizas do canal de navegação, que

ao longo destes últimos anos tem vindo a crescer de forma ano após ano, situação que

se agravou substancialmente com a intempérie do passado mês de Janeiro de 2023,

onde foram arrastadas grandes quantidades de sedimentos arenosos que se fixaram

junto do cais de atracação e zona envolvente (lado Português).

Assim, somos a solicitar colaboração de Va. Exa. no sentido de mandar verificar

se o canal se encontra em condições de segurança e na eventualidade de ler que ser

feita uma dragagem, qual o volume de inertes a dragar, para que o navio possa fazer

a travessia em segurança.

morada Município de (“aminha [ele(one +35! Zsli m 300 imemei www 'm-ir "inimpi

Largo Calllllsk' Gulbenkian hu DSI 258 7 IC 3 I 9 mail gem] _n cin-czmiiilram

49lo-I l3 (“anni-rim

i



MUNICÍPIO DE CAMINHA

Cedo da melhor colaboração e Va. Exa. para o assunto em apreço, sou a

apresentar os meus mais respeitosos cumprimentos.

O Presidente dãqâm'" ra Municipalde Caminha.

/ . ?,

(Rui Miguel Rio into Lages)
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MUNICÍPIO DE CAMINHA XM

CIC Exmo. Senhor
COMANDANTE DA CAPITANIA DO

PORTO DE CAMINHA

Largo Pêro Vaz :, Diretor-geral de Recursos Naturais, Segurança e Servi o:

4910-131 CAMINHA “mama?
Av. Brasilia

4910—131 Caminha 1449-030 LISBOA .

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data

OB/SE/ST/2023 28/04/2023

ASSUNTO: “CAIS DE ACOSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO DO FERRY-BOA "

Senhor Director,

0 Municipio de Caminha tomou conhecimento que a reparação do cais de

atracação do Ferry—Boat, do lado de Espanha, foi já iniciada.

Sendo uma constatação, a existência de um banco de areia, junto do cais de

atracação do ferry em Caminha, bem como entre balizas do canal de navegação, que

ao longo destes últimos anos tem vindo a crescer de forma ano após ano, situação que

se agravou substancialmente com a intempérie do passado mês de Janeiro de 2023,

onde foram arrastadas grandes quantidades de sedimentos arenosos que se tixaram

junto do cais de atracação e zona envolvente (lado Português).

Assim, somos a solicitar colaboração de Va. Exa. no sentido de mandar verificar

se o canal se encontra em condições de segurança e na eventualidade deter que ser

feita uma dragagem, qual o volume de inertes a dragar. para que o navio possa fazer

a travessia em segurança.

murada Municipio de Caminha lelvfour 'SSI 258710300 inlvmel Mom—caminham
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Certo da melhor colaboração e Va. Exa. para o assunto em apreço, sou a

apresentar os meus mais respeitosos cumprimentos.

O Presidente da Fâm ra Munlclpal de Caminha.

(Rui Miguel Rio Tinto Lages)
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INFORMAÇÃO INTERNA

PARA: EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA

ASSUNTO: “cms DE ACDSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO no PERRY—BOAT"

Sendo uma constatação. a existência de um banco de areia. junto do

cais de atracação do ferry em Caminha, bem como entre balizas do canal de

navegação, que ao longo destes últimos anos tem vindo a crescer de forma

desmesurada, situação que se agravou substancialmente com a intempérie do

passado mês de Janeiro de 2023. onde foram arrastadas grandes quantidades

de sedimentos arenosos que se fixaram junto do cais de atracação, junto da

zona envolvente, bem como para todo o estuário do Rio Minho.
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MUNICIPIO DE CAMINHA

A situação aqui reporlada é bem percellvel em períodos de maré baixa,

aliás, quer o navio, quer o nosso cais de acostagem, nesses períodos ficam em

seco.

A solução para este problema passa pela realização de uma dragagem, no cais

de acostagem, na sua envolvente e no canal de navegação, só assim o navio

poderá realizar a carreira de forma permanente.

Saliento, que este problema, não condiciona só a carreira do ferry-boat,

condiciona, também, ouiras actividades (piscatória, maritimo-turistica e

recreio).

Assim, salvo melhor opinião, deverão ser contactadas as diversas entidades

com jurisdição neste âmbito, no sentido de serem desenvolvldos estudos

(levantamentos hidrográficos e ou outros), com a finalidade da realização de

uma dragagem. só assim teremos um estuário navegável no seu todo.

A consideração de Va. Exa.,

,

Caminha, 28 de Abril de 2023

0 Coordenador(l'écnico,

(Joaquim Gúardão)
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De: Joaquim Guardão ( L
AEnviado: 28 de abril de 2023 18:21

Para: 'dgrm©dgrm.mm.gov.pt' “A”
Cc: Rui Lages

Assunto: FW: CAIS DE ACOSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO DO FERRV-BOA

Anexos: drag ferry.pdf

Importância: Alta

Exmo. Senhor

DIRECTOR GERAL DE

RECURSOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARITIMOS

Incumbe-me o Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha, de enviar por esta via :: cheia no

03/SE/ST/2023 de 28/04/2023 dirigido a Va, Exa..

Com os melhores cumprimentos.

Joaquim Guardão
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Exma. Senhor Ministra da Coesão Territorial

Doutora Ana Abrunhosa

O Concelho de Caminha e o primeiro concelho do Norte Atlântico português que tem a

sorte de ter como sua fronteira com Espanha o majestoso Rio Minho.

0 Rio Minho une assim as duas margens, Portuguesa e Galega.

Ao longo de décadas, temos afirmado esta relação transfronteiriça. Temos um

património histórico e cultural único, relações de vizinhança. laços familiares,

comerciais e turisticos.

Nas últimas décadas, a ligação destes dois territórios da ribeira Minho era assegurada

por um transporte Huvíal, ferryboat, que ao longo de 30 anos fez milhares de

travessias.

Sucede que, como bem sabe, esta travessia regular foi interrompida pelo facto de o

pontão de atracagem na margem Galega se encontrar interdito, por falta de condições

de segurança.

A intervenção de reabilitação do pontão, da responsabilidade dos Portos da Galiza,

está orçamentada em cerca de 500 mil euros, estando prevista a resolução deste

problema para o verão de 2023.

Do lado português, o ferry encontra-se operacional, mas parado, sendo certo também

que esta é já uma embarcação com idade avançada e que necessita de ser substituída,

por uma outra mais eficaz, movida a energias mais limpas e amigas do ambiente, com

menor calado e capaz de superar as questões do assoreamento do rio Minho.
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Do exposto. e tendo em consideração a realização de mais uma Cimeira Ibérica, que

decorrerá na cidade de Viana do Castelo, gostaríamos de ver discutida a possibilidade

de concretização de uma ligação efetiva, regular e segura entre estes dois povos.

firmando assim as relações transfronteiriças entre os dois países (Caminha e A

Guarda).

O que aqui está em causa é a união destes dois povos, que desde sempre viram o Rio

Minho como um espaço comum que nos une, mas a verdade é que, nestes únimos

tempos tem sido um espaço que nos tem separado, por contingências alheias aos

próprios concelhos.

Nestes termos, vimos mui doutamente sensibilizar a Exma. Senhora Ministra para a

Importância do debate desta questão na Cimeira Ibérica, pois esta não solução tem

afetado & coesão territorial do espaço transfronteiriço de que tanto nos orgulhamos.

Com os mais cordiais cumprimentos,

Caminha, 26 de outubm de 2022

O Presidente d Cã ara Municipal de Caminha O Alcaide do Conc lo de A Guarda



NOTA DE IMPRENSA CONJUNTA

Presidente da Câmara Municipal de Caminha Rul Lages e Alcalde de A

Guarda, Roberto Carrero reuniram-se no dia de hole em Caminha. gera

abordar os dossiês comuns entre os dois concelhos

Os autarcas de Caminha e de A Guarda reuniram—se no dia de hoje, em Caminha,

para abordar os dossiês que ambos têm em mãos e que são comuns aos dois

municípios da ribeira Minho.

Alguns dos dossiês abordados dizem respeito à ligação fluvial entre Caminha e A

Guarda que, desde 2020 está suspensa, inicialmente por imposição das restrições

à circulação fruto da Covid—19 e, posteriormente, por estar em causa a segurança

do pontâo de embarque no cais Galego, que se encontra em reparação.

Umas das preocupações demonstradas prende-se também com o assoreamento

do rio Minho, e do canal do Ferry, que põe em causa a navegabilidade do mesmo.

"É necessário encontrar financiamento por parte dos Estados para que o rio

Minho possa ser desassoreado e garantir uma ligação fluvial mais robusta e

efetiva. Não só para que o Ferry possa navegar, mas também para que a pesca e

as atividades náuticas possam acontecer de forma mais segura". A travessia do

rio Minho é ponto comum de preocupação. ”Necessitamos de ter uma ligação

efetiva e regular entre estes dois povos, que desde sempre viram o Rio Minho

como um espaço comum que nos une, mas a verdade é que, nestes últimos

tempos tem vindo a ser um espaço que nos separa, por contingências alheias aos

próprios concelhos", referiram os autarcas.

A cooperação institucional foi também terna central da reunião, onde presidente

e alcaide firmaram o compromisso de manter as boas relações entre os

municípios.

Centella (
da Guarda
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A criação de uma Eurocidade entre Caminha e A Guarda é um dos temas que os

autarcas pretendem desenvolver a curto prazo.

A cultura e o desporto serão uma ponte que se pretende explorar entre as duas

margens do rio Minho.

Tema também abordado na reunlão foi a construção de parques eólicos na costa

atlântica que banha os dois municípios. Uma preocupação de ambos os autarcas,

sendo compromisso dos mesmos, tudo fazer ao seu alcance, junto das Entidades

competentes, para minimlzar os impactos no território transfronteiriço,

defendendo a pesca. a população, o turismo e o território.

Ficou também agendado novo encontro, para reavaliar a ponto de situação dos

referidos dossiês, no concelho de A Guarda.

nicipal de Caminha
7

O Presidente da Cã/(fa

Camlnha, 30 de agosto de 2023
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CIC Exmo, Senhor /
COMANDANTE DA CAPITANIA DOPORTO DE CAMINHA /
Largo Pêro Vaz 3, Diretor-geral de Recursos Nalurals, Segurança e Semços

_ Maritlmoe
4910 131 CAMINHA Av. Emma

491 D-131 Caminha 1449—030 LISBOA-

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data

03/SE/ST/2023 28/04/2023

Assumo: "CAIS DE ACOSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO no FERRY—BOAT”

Senhor Director,

O Município de Caminha tomou conhecimento que a reparação do cais de

atracação do Ferry-Boat, do lado de Espanha, foi já iniciada.

Sendo uma constatação, a existência de um banco de areia, junto do cais de

atracação do ferry em Caminha. bem como entre balizas do canal de navegação, que

ao longo destes últimos anos tem vindo a crescer deforma ano após ano, situação que

se agravou substancialmente com a intempérie do passado mês de Janeiro de 2023,

onde foram arrastadas grandes quantidades de sedimentos arenosos que se fixaram

junto do cais de atracação e zona envolvente (lado Português).

Assim, somos a solicitar colaboração de Va. Exa. no sentido de mandar verificar

se o canal se encontra em cóndições de segurança e na eventualidade de ter que ser

feita uma dragagem, qual o volume de Inertes a dragar, para que o navio possa fazer

a travessia em segurança.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Certo da melhor colaboração e Va. Exa. para o assunto em apreço, sou a

apresentar os meus mais respeitosos cumprimentos.

O Presidente da m ra Municipalde Caminha,

(Rui Miguel RIO “I”/nto Lages)
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INFORMAÇÃO INTERNA

PARA: EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÁMARA

ASSUNTO: "cus DE ACDSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO Do PERRY—BOAT"

Sendo uma constatação, a existência de um banco de areia, junto do

cais de atracação do ferry em Caminha. bem como entre balizas do canal de

navegação. que ao longo destes últimos anos tem vindo a crescer de forma

desmesurada, situação que se agravou substancialmente com a iniempén'e do

passado mês de Janeiro de 2023, onde foram arrastadas grandes quantidades

de sedimentos arenosos que se fixaram junio do cais de atracação, junto da

!

zona envolvente, bem como para todo o estuário do Rio Minho. ;

!





A situação aqui reportada é bem percetivel em períodos de maré baixa,

aliás, quer o navio, quer o nosso cais de acostagem, nesses periodos ficam em

seco.

A solução para este problema passa pela realização de uma dragagem, no cais

de aoostagem, na sua envolvente e no canal de navegação, só assim o navio

poderá realizar a carreira de forma permanente.

Saliento, que este problema, não condiciona só a carreira do ferry-boat,

condiciona, também, outras actividades (piscatória, marltlmo—turlstica e

recreio).

Assim, salvo melhor ooinião, deverão ser contactadas as dlversas entidades

com jurisdição neste âmbito, no sentido de serem desenvolvidos estudos

(levantamentos hidrográficas e ou outros), com a flnalidade da realização de

uma dragagem, só assim teremos um estuário navegável no seu todo.

A consideração de Va. Exa..

_,

Caminha, 28 de A ril de 2023

O Coordenador Técnico,
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De: Joaquim Guardão (
Enviado: 23 de abril de 2023 1821 '

Para: 'dgrm©dgrm.mm.gov.pt' IM
Cc: Rui Lages /

Assunto: FW: CAIS DE ACOSTAGEM E CANAL DE NAVEGAÇÃO DO FERRV—BOAT /

Anexos: drag fertypdf /

Importância: Alta

Exmo. Senhor

DIRECTOR GERAL DE

RECURSOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS

Incumbe-me o Exmo, Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha, de enviar por esta vla o ofício n.!

03/SE/ST/2023 de 28/04/2023 dirigido a Va. Exa..

Com os melhores cumpriméntos.

Joaquim Guardão
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Para: Chefe de Divisão da DECASTD— Dra Angelina Esteves gamão àesçb Icon. j—fx(GikeiLm Quin
Assumo: Atrlbuição de subsidio Atlético Clube de Caminha - Regulamento de Apoio ao Associativismo 203%.
Desponlvo- 7o MikkellerWorld Beer Run Caminha q SÍZ 2

Considerando o pedido formulado pelo Atlético Clube de çaminha, em anexo; ÚAQJÁ) rm

Considerando que é objetivo deste Município apoiar todas as práticas desportivas por estar ciente da

importância das mesmas para satisfazer todas as necessidades, interesses e motivações da generalidade da

população do concelho;

Considerando que os clubes e associações desportivas são imponentes pólos de desenvolvimento cívico e

social;

Considerando a importância que os diversos apoios representam para a sustentabilidade do associativismo

permitindo um aumento quantltatlvo e qualitativa da oferta à prática desportiva no concelho de Caminha;

Considerando que o Atlético Clube de Caminha e uma associação desportiva, que conta com mais de 30 anos

de existência, com uma vasta história de trabaiho, cooperação e dinamismo em representação do concelho

de Caminha;

Considerando que, no âmbito do preceituado na alinea u), do n.o 1, do artigo 339, da Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro— Regime Juridico das Autarquias Locais, e da competência da Câmara Municipal deliberar sobre

as formas de apoio a atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva e recreativa de interesse

para o Municipio;

Considerando que o Município dlspõe do Regulamento de apoio ao associativismo desportivo e que o pedido

do Atlético Clube de Caminha, se encontra devidamente instruído (artigo Iso do regulamento — apoio à

organização e realização de atividades ou ações pontuais/especiais);

Assim, propõese a atribuição de um subsidio ao Atlético Clube de Caminha, bem como apoio técnico e

logístico, para apoio à organização da 7a edição do Mikkeller World Beer Run Caminha.

A consideração superior, ;

Caminha, 8 deinaio de 2024
, ,,,»,

(«i/Daniel Leite)
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De: uiiana Riueíro —,

Enviado: 30de abril de 2024 18:00

Para: Município de Caminha

Assunto: FW: Pedido de apoio eventos pontuais - 7a Mikkeller Run World Caminha

Anexas: Rea Apoio Eventos Puntuais . 79 Mlkkelller Run Worldpdf

Boa larde 
.

Pam dar ainda. por fàvar,

Obrigida

De1ATCIuhe Caminha <ggç|ykcgminhammaiiwm> /
Envlad :aode abril de um 1505

Para: ana Rlbelro <llllana,tibe . an-çam _ $>

Assunto: Pedido de apoio eventos pontuais - 7 Mlkkeller Run World Caminha

Elma Sra.

Vereadora do Pelouro do Desporto.

da Câmara Municipalde Caminha

Dra. Liliana Ribeiro

Na sequência da reunião mantida na dia de ontem, vimos por este melo envlar a V Exa. o requerimento de apoio a eventos pontuais e

documeniação anexa & organlzação da 79 lVli'kkeIIev Run World Caminha.

Aguardamos: vossa melhorwmpreensãoe análise para osolicltado.

A direção do Atlético Clube de Caminha Ae Setor de Desporto

“ De acordo com o artlgo lõo do Regulamento de Apolo ao Assoclailvlsmn
Desportivo (REMAD), (: Atlético Clube de camlnha vem sollcltir apolo
logistica e llnaneelro, para organlur a 7- edlçân do evento Mlkkeller Run
world, mas modalidades de corrida e caminhada.

Assim, snlldm aos Serviços que preparem uma lnlormaçau enquadrada

par. submlssão : avmvsçãa do órgão executivo municipal de camlnhi, &

atribuição de apolo logístlco, témlco e financeiro. Para fazerface as

desvesas estimldas, sou a propor a atribulção de um apoio Financeiro nn
valor de asnoc [três mil . quinhentos mas),

03-054024

UNAMA DE SOUSA RIBEIRO

VEREADOR

Considerando u vedldo formulado pelo Atlético Clube de Camlnha, em anexo;
Conslderandu que é objetivo deste Munlclplo apelar todls as práchas desponlvas por esur (lei": da Importância das

mesmas pm satisfazer todas as necessldndes, mteresses e motivações da generalidade a; população do concelho;

conslderando que os clubes e associações desportivas são lm pomntes pólos de desenvolvimento (Ivlco & soclal:
Consldeiindo ! lmponâncll que os diversos apoios repmsentam pan & sustentabilidade do associatlvlsmo pumlllndo um

aumento quantitativo e qualitativa da oferta à prática desportiva no concelho de Camlnha;

considerando que o Atlético Clube de Caminha & uma asmlaçãa dzsponlvi, que conta com mals de 20 inns de exlslencla,

com uma vasta historia de trabalho, cooperação e dinamismo em representação do concelho de Clmlnha;

Considerando que, no ãmblto do afetem-lado na alínea u), do no &, do artlgo Sâo, da Lei l'l.o 75/1013, de 11 de Setembro —

Regime Jurídico nas Autarquias Locals, é da competencla da câmara Munldpal deliberar sobre as lormas de apolo a

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportlva e recreatlva de Interesse para o Munlclplu;

Conslderando que o Municlplo úlspae do Regulamento de ipolo ao associativismo desportiva e que o pedido do Atlética Clube

de Cnmlnhl, se encontra devldamenle Instruldo [amoo 160 do regulamento — apelo à organização e realização de atlvldades

ou ações pontuais/especias);

Asslm, violão-se & azrlhulção de um subsldln ao Atlético Clube de Clmlrihi. para apolo % organlzagãa da 7a edição do

Mlkkeller world Beer Run caminha,

A consideração superior,

ums-2014

DANIEL DE OLIVEIRA ierrs
VECNICO slIPFRIOR





EXMO. SENHOR

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMINHA

DR. RUI LAGES

E

EXMA SENHORA

VEREADORA DO PELOURO DO DBPDR'I'O

DA CAMARA MUNICIPAI. DE CAMINHA

DRA. "LIANA RIBEIRO

OCI'ÁVIO COSTA, na qualidade de Presidente da direção do Atlético Clube de

caminha, contribuinte físcai n.o 502836229, com sede no Estádio Municipal Mariner,

Mata do Nacional do Gmarida, freguesia de Vilarelho e concelho de Caminha, em

parceria com = Câmara Municipal de Caminha. vem requer a V. Exas. autorização e

respetíva licença para a realização de prova de atletismo - 7oMikkelIer Worm Beer Run

Caminha, e realizar no dia 13 de iulhn de 2024 pelas 16:00 horas.

A prova de atletismo] caminhada com circuito clrtuiar terá uma distância

aproximada de lokm, com duração máxima de 2 horas e terá panlda] mete na praça

Conseiheiro Silva Terres na torre de relógio, nassando na rua Direita, nerourso pedonal

da marginal de Caminha, com ponto de abastecimento de liquidos no cais dos

pescadores, restaurante Foz do Minho, atmvessamenw estrada de acesso a' foz do rio

Minho, pinhal do Camarido e com retorno na zona do Estádio municipal Mother.

Anexamos planta total do percurso.

Na prova prevê—se a Inscrição de cerca de 150/200 atletas. Caso haja um

Incremento significativo de inscrições, procederemos á sua comunicação.

o Atlético Clube de Caminha, em simultâneo ao presente pedldo irá proceder

ao pedido de licenciamento] autorização à G,N.R. para realização da prova.

Por fim, solicitamos a V. Exas. a requisição de um piquete dos Bombeiros

Voluntárlos de Caminha na marginal de Caminha, rais dos pescadores, de uma

ambulância para eventual assistêncla.

Atendendo ao facto de o Atlético Clube de Caminha ser uma entidade sem fins

lucrativos soilcltamos a V. Exa. a isenção de pagamento de tem.

Anexos: Planta do percurso.

' |Pededeferim to /Ma>amw
Ca .”
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. A pregaracãb. :; condição Física e nsicolóqica necessária nara a

prova são da responsabilidade dos participantes.

o A gregaragâo e a condição física devem ser adeguadas às

características de grava nomeadamenle a distância & gemon'er ::

tempo de duracão os tipos de (veneno as condíc'ões eLimáticas

[temgeraluras elevadas e óxgoslcão solar) e etc.:

A inscrição nn prova implica a aceitação e a concordância na'ínieqra

do gresenie regulamento.

É imprescindível beber em todos os abastecimentos e alimentar-se
convenientemente.

. A inscrição é pessoal e intransmissível.

. A veracidade dos dedos fomeoidos é da responsabilidade do participante

. Os dados fornecidos serão cedidos para efeito de seguro.

o Em caso de um participante não poder participar no evento a

organização não se vê no dever de devolver o valor da inscrição.

. No mês que antecede o evento não é pam-Nds a alteração de dados na

ínscn'ção nem a organização se vê no dever de devoiver qualquer valor

da Inscrição.

. Mannenhe-se no percurso da prova indicado e devidamente sinalizado;

- Preserve a flora local e evite penurbar a fauna;

- Não deixe lixo ou outros vestígios de passagem;

. Não faça lume! fogo;

. A organização reserva-se o direito de acenar inscrições de última hora.

o Para inscrições realizadas na última semana antes da prova, a

organização não garante o kit de participação.

- O presente regulamento está sujeito a alterações;



7Tl'l MIKKELLER WORLD RUN 2024

REGULAMENTO

1 — organização

A "7TH Mikkeller World Run 2024 ' realizar-se—á no próximo dia 13 de Julho de

2024 pelas 16:00h, com partida e chegada na zona histórica de Caminha

(Centro de Caminha).

A prova é organizada pelo Atlético Clube de Caminha, com o apoio do

Município de Caminha e é parte integrante do evento "ARTBEERFEST

Caminha 2024" (11 a 14 de julho).

2 - Percurso

O percurso circular com uma distância de 10 Km e Gkrn cau'nnhada, percorre a

zona hisnSrim de Caminha, mata do camarido, estádio Morber e & marginal do

estuário! foz do rio Minho.

3 — Descrição

3.1 — O percurso tem o seu início e Em na zona histórica de Caminha.

3.2 — Não existe limite de participantes.

3.3- A idade mínima para participar é de 16 anos, cumpridos até ao dia da

prova.

3.4— No percurso existirá um abastecimento/ reforço de liquidos (Estádio

Mother)

3.5 — A poslçào de cada partícipanle será determinada pela ordem sequencial de

chegada. sendo posteriormente publlcada a respetlva Iisia na plataforma de

gestão de tempos,

3.6- Serão atribuídos prémios aos três primeiros classificados da geral,

masculino e feminino.

3.7— Na entrega dos dorsais. serão sorteados prêmios por todos os

participantes da prova, prémios do nosso parceiros da prova.

3.8 — Não exis1irão escalões.

/ l/



4- Inscrição na prova:

A inscrição na prova lerá um cuslo individual, e dá direito a um kit de
panlcipação', seguro. banhos no final da prova.

* KIT PARTICIPAÇÃO A DIVULGAR BREVEMENTE.

— Valores e datas de alteração de preços:

De 29/04/2024 a 30/06/2024 — 145

De 01/07/2024 a 10/07/2024 — 16€

Dias 11. 12 e 13 de julho o custo da inscrição será de Zoé. no secretariado, mas
não garanle nome no respetivo dorsal. e omros brindes do kit parlicipação.

INSCRIÇÓES CAMINHADA SÃO FEITAS NO SECRETARIADO

5 — Marcações do percurso

O percurso será devidamente sinalizado com (ita de cor a anunciar

oportunamente pela organização.

6 - Controlo de passagens

Existiu-ão postos de controlo dos atletas ao longo da prova pelos elementos da

organização.

A falta de controlo do partíclpante nos postos de passagem implica a

desclassificação do participante.

7 - Obrigatórlo

7.1 - Os participantes eslãn obrigados a auxiliar Me e qualquer atleta

acidentado.

7.2 - O dorsal é pessoal e íntransmlsslvel. 0 dorsal do allela deve estar

obrigatoriamente em local facllmente vis/vel aos elementos da organimção e

demais entidades que apelam e/ou colaboram com a mesma. Em caso de

desistência o atleta deverá entregar (: dorsal à organização no secrehriado da

prova, comunicando dessa forma a sua desistência.

7.3 — Não é permitido deslruir ou alterar propositadamente qualquer elemento

natural (muros, planmçõâ, sinalética. marcações, etc.) ao longo do percurso.



8 — Tempo llmite

O tempo limite para conclusão da prova será de 2 (duas) horas.

9 — Desqualiflcaçães

9.1— Não cumpra o regulamento.

8.2- Não complete a letalidade do percurso.

8.3— Não lenha os controlos obrigatórios.

8.4— Deteriore ou suje os meios por onde passe,

8.5— Não leve o dorsal visível.

8.6- lgnore as indicações da organização.

8.7— Tenha alguma conduta antidesportiva ou de má educação, com a

organização, atletas ou público em geral.

8.8— Falsíãcar os dados fornecidos para a inscrição.

8.9— Eliminar as marcações colocadas pela organização a Em de dilicullar os

demais atletas.

10 - Secretariado! horários e local

O secretariado funcionará nos seguintes dias e horários:

. A comunicar em Breve

O levantamento do dorsal será pessoal, e apenas será entregue ao allela

em queslão mediante apresentação de respetiva identificação.

11- Publicidade e Imagem

Os participantes são livres de captar imagens fotográticas e video do evento.

Os participantes podem aúxar no seu vestuário pessoal. e possuir qualquer

inscrição publicitária de marcas. produtos, empresas e clubes.



"A mganização do evento, mapeia/os patrocinadores e as entidades que
oolaboram na organização. reservam—se ao direito de utilizar livremente a

benicãpaao dos oonconentes.

O evento poderá ser gravado em vídeo e/w fotografado pela organização do

evento ejomallslas para posterior aproveitamento publicitário.

Os partloipames que tiverem alguma restrição quanto ao uso da sua imagem,

deverão notificar a organização, evavés do e-mail atdubecaminhaçõgmallgcom e

no secretariado e quando do levantamento do dorsal. Caso oontlárin, estarão

automaíicamente & aulorizar o uso em qualquer tempo, renunciado a qualquer

compensação econúmlca ou financeira.

12- Os asas omissos deste regulamenoo, serão resolvidos pela missão

organizadora, de cujas decisões não haverá recurso.

13 - A inscrição nesta prova implica a mnaáo deste regulamento.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

lNFORMAÇÃO INTERNA XWX'X,
N.a 37/DCSEDCÍ—TUR

PAIÉER ' Diga/WHO

ANJ—tudo tw: &,WSJMWLXQ ,

.» «Qt-. €;qu Gem—o .; oo'ooaaw oo“ o '?Mcosw_

ba—deWtfàt Macau.) & Ww'ao W ”““/“o af
'tcí'vvttc. da & dot Miao galho purus.
W %%%&?#53».fo “* ,, 8/09 Loo-4
dia eaWi/Ãk, GomoMaço»
' *ç ou l me. :. XX
«Mc.? A., 'Tq le,—r Mobo.

Lany-MCT ,
De: DCSEDCTfTUR ,, caos-,a,“ (3 1 X“ .

Para: Chefe de Divisão da DCSEDCT— Dra Angelina Esteves ko» M. lr— “Xia ,
, , :

ASSUNTO: Subsídio para a Solenidade de Corpo de Deus "FW M a“ GR“: . 7%]—

7 É? 7 X 7 L #4
Considerando o pedido de subsídio solicitado pela Paróquia de Caminha- Matriz para apoio à Solenida e do

Corpo de Deus, em anexo;

Considerando a imponência desta festividade como cartaz turístico e que atrai milhares de visitantes ao

concelho para admirarem as verdadeiras obras de arte produzidas pelos residentes;

Considerando que a elaboração dos tapetes iloridos e' uma tradição marcante para o nosso concelho e que

refletem o empenho e a devoção de toda a comunidade que, movidos pela fé, trabalham incansavelmente

toda a noite, enchendo de cor e beleza as ruas que formam o itinerário da procissão;

Considerando que esta festividade/solenidade remete para a identidade e herança cultural, fazendo parte do

património cultural imaterial do nosso território;

Considerando que esta é uma experiência única, que se transmite de geração em geração, salvaguardando

uma tradição que, a cada ano que passa, se incrementa com a participação e envolvimento de novos

voluntários, incluindo os mais jovens, pertencentes a escolas e associações do concelho.

Assim, e no âmbito do preceituado na alínea u), do n. o 1, do artigo 339, da Lei na 75/2013 de 12 de setembro

— Regime Juridico das Autarquias Locais, é da competência da Câmara Municipal apoiar as atividades de

natureza cultural, educativa e recreativa de interesse para o Município, propõe- se que se atribuaa Fábrica da

Igreja Paroquial Nossa Senhora da Assunção de Caminha um subsídio para apoio às Comissões de Rua para a

elaboração dos Tapetes Floridos.

Ã consideração superior,

Caminha, 08 de maio de 2024

A Te'cnica Superior,

(Tomásia Cunha)

aim 1/1



CMC-Iomnsaul—050524—2024,6ER,E,C,5726

De: Pa mquia de Caminha <parnqula.carriinhz©sapo.pt> Na (sua?“ ao Vereador João Pinta.

Enviado: a de maio de 2024 19:14 33,4",ng m um um

Para: Município de Caminha PRESWEWE

Assunto: Pedido de subsídio para Solenidade do Carpo de Deus 2014

Éxmn. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha,
'E' do conhecimento de todos que «Solenidade da Corpo de Deus tem ganho notoriedade e Interesse ao longo dos últimos anos,
ultraóassando as fronteiras do território de Caminha, e (em envolvido e participação da generalidade das freguesias do
concelho e contando com o generosa cnntributo da população, na ornamentação das ruas com as ]á populares tapetes floridos.
Em nome da paróquia e da arcíprestado de Caminha, enquanto entidade promotora, vimos pelo presente solicitar o apoio que
se revela indi5pensàval para o brilhantismo da referida procissão, através da atribuição de um subsídio para apoia às oito
Comissões de Rua para aquisição de flores, tintas e outros materiais destinados à execução dos Tapetes Floridos. Nos anos
transams tem sudo atribuído um valor de 3.50%.

Cenas de que a nossa solicitação merecerá o melhor acolhimento por parte de v, Exa., subscrevemo-nas com elevada estima e
consideração,

Pela Paróquia E Arciprestado de Caminha,

?, Rui Rodrigues
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INPRESSO FMH“ SERV. REQUIS. [WIN DATA

PROPOSTA Dl CAIIIIEIÍ'I'O 7 * ' 7
2024/05!“ [ D21531 Wanamaria *2024/05/1

hmmm m 17352533 — 7
smasmm mm “SOLENIDADE com DE naus—“ mmm mmm

msmuçtn » 1:3st 7
TIPO DESP: zoovamstnmcm PARA ORGANIZACAO DE EVENTOS Benção DISPONÍVEL

encima : Moz CNM MUNICIPAL 12.1on,on
' Econõum: “0701 Instituições sem fins lucmtivos A chamam
PLMO : 2024 A 39 3300.00

Gumm SAL-no Avós cmnmo
Apoio a associações recreativas e culturais 3.500,“

muse , 7

mês m E Qumuxms mos

PROPOSTA CABIMENTADA BH 2024/05/10

mentação / (

PROCESSADO POR COMPUTADOR





CMC —eulaliaz—0905 24—2024.GERÍ,G,1 63 S

MUNICÍPIO DE>CAMINHA

PARECER __ DE-SPACHO
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INFORMAÇÃO INTERNA

Considerando o pedido de apoio Hnanceiro para a dinamização de várias atividades previstas no

plano de atividades do Centro Social e Cultural de Vila Praia de Ãncora, com sede no concelho de

Caminha, através de ofício dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Caminha (em anexo);

Considerando que o Centro Social e Cultural de Vila Praia de Ãncora, através das diferentes

respostas sociais, muito contribui para o desenvolvimento e bem-estar social da Comunidade do

concelho de Caminha e tendo-se assumido como parceira social;

Considerando que, no âmbito do regime jurídico das Autarquias, na sua redação atual é da

competência da Câmara Municipal apoiar as atividades de natureza Social e Educativa, de interesse

para o municipio;

Considerando que, de acordo com o o_o 1 do artigo 232 do Regime Jurídico das Autarquias Locais,

aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, uma das atribuições do Município é a promoção

e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, designadamente, no domínio do

património, cultura e ciência, bem como no domínio da ação sociai, nos termos das alíneas ei e h),

respetivamente, do n.o 2 do referido artigo 239.



“uv-v.....uua-WWH-WH,outro,...» u

(«'.—&'.
"Mnl“

MUNICÍPIO DE CAMlNHA

Considerando que para concretizar estas atribuições, a Câmara Municipal tem, nos termos das

alíneas a) e u), do 11.9 1 do artigo 339 do mesmo diploma legal, competência para deliberar sobre as
formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, bem como apoiar atividades de

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o municipio;

Perante o exposto, propõe—se a atribuição de apoio financeiro para a dinamização das atividades

enquadradas no plano de atividades do Centro Social e Cultural de Vila Praia de Ãncora, atendendo

a pertinência das mesmas para a comunidade.

Coloca-se à consideração superior o valor a atribuir.

Á consideração superior.

Caminha, 9 de maio de 2024

Flownica Superio

Paçlca cê Whoa
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De: Sandra Fernande5 “.

miado; 22 de abril de 2014 17:16

Para: Município de Caminha

Assumo: FW: Pedldo de apoio] Parceria : afaga/SCS" : ,

Anems: " Encontro Luso Galileo cscva 15.05.2014.jpg a' a" a'” aVa " a " Wa'

ãinoãâoaam sr 1 FEa a e o As um
Para dar exu-ada no Forint VEREADOR .

Proceder wnhrme maça supmar, “V“
08—05-2024

Sindra Fem andes AlellA MARIA ESTEVES

Velado» Coesão Social, S-úde, Juventude e Hihilaçín CHEFE DE DIVISÃO Hummm.

Munkíum de Caminha

& Lavc: cm;-su Gulbenmu | 4910413 Caminha

as e 159 710 300

mw em mm;

AWQWVQQ

smc—mau mamar...“ arrumam um ::= mmmlíms avariada-iam, m Wvírlm vivam-na. e as.»:me mnh-deum: : usou-ximu da nam meaa'hk ,. um lin

diluída! de Dt.—draw wma mm sq une-mx mmm: 7:me a! z—v—m "Mina-Ig meu 'um-um- m r: mm e um : emm :: min-& e a: mamã

cam

mwsedamkzswmmlmmaófrhfm'wxee-Mí

DE: mma <M>
Enviado: 22 de abril de 2024 17:10

Parazkui lages ' -ca n a. >

C:: Sandra Fernandes WW>

Assunto:?adido de apuro] Parceria

Algumas pessoas que Vashem"! em mensagem não anulam Itabuna-mls de W W

Exmo. Sonhar Prcskiente da (35qu Municipalde Caminha,

Em seguimento da reunião com a s:." Vereadora Santin Fernandes. malhada no dia I9 do corrente ano. somos a solicitar o Vosso apoio

[ogame e econômico para as 52ng atividadm/ eventos que envoWem » cnmuuiixde :

I. DE: Internacional ch Família (IS de Maio). Bram a mganimr um Seminário Lmo- Gelato que (em como termica “ anllins em

Mudança- Desafim e Boa; Práticas () Seminário conta a mnbimçãn de palesmnles de ambos os bdm da fronleím. Pam esta

atividades solicitamus :; seguinte apoio: ofena de brindes para os palmatum: (20 pessoas), diwlgnçio do evento (cam: em anexo) e

apoio ecmlómico para fazer face as despesas de deslocação, dunukh : almoço dos palestrantes, bem noun do con'e— (weak ;

u . Play Grup. dímmimch pela equipa pedagógica da Creche Mmda Cohridn. « acontecer no dia 25 de Maio. mm 1 país e crianças da

coxmnidade mediante inscrição prcv' Goslm'ízuws de dinamizar a atividade no Dólmen da Barras:-, um as oh!!) : as um.

necessitando para o efeito a amorimçãn para “(Nação do espaço » líxnpem do mesm. Solkharms ainda a Vossa cohboração na

diwllpção da atividade.. bem como apoio para os mm a distribui mx panicipames:

3. Comemoração do Db dos Avós. n acmlecer no Din 26 dv: Julho- Vamos díníuuimr m wóprio dia da pane da lande. na Audmirio do

Centro 01h“! a Hm do Como mmm-da pelos nossos “usos do Comm de Din e ERI'I. crianças da Creche e colaboradores.

Serão convidados a ass'slir os mulas das. respostas swim do Cuncelho que mmm npoio & muhçâo idosa : infância, bem como as

criamas qlm ateiam :: frequenar os ATL(s) da Autarquia.

Previmmme, será lançado um desafio a todas as IPSS com respasms sno'nb na (“eu da Ierccim ldnúc e Infância do Concelho para

um concurso qu será cancrel'zndo almvés de um comum Intergmcional " Vem-ms à Men—ora.. No dia 26 de jm, sedo

dinllgldns os pmmiados : entregues os respelims prémios.

Pura 2 Atividade Dia dos Avós solicitamos oVosso apoio na dhulgçãoJmmpom das crianças e idosos das IPSS que dele

cnmçam. bem como apoio ecmómico pam adquirir os prémios e para n lanche dns mnicípanles.

Pelo expono, pam as vês atívidndcs acima elencadas. pedimos o Vosso apoio econômico no valor de 3113090 € (três mil curos).

Cem da mem atenção ao presente asunto. solicitam [espuma.

Com ns melhores cummimenlos,

Adehide Mzrqws

(Diretora de Serviços)
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PROCESSADO POR COMPUTADOR

DATA WO NIO

mms/101 ase 2024,

DOTAÇÃO DISPONÍVEL

2.794,76
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sanno APÓS cnnxnmnwo

294,75
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER ' DESPACHO
& rendo em consiáeração a informação técnici & o parecer :

chefe de dlvlsàa. Eng.a Angelina Cunha, proponho que o/
presente proposta de anenção de data da Feira semanal de
Vila Pira de Ancara, seja remema pm reunião de câmara.

mmm.

Propõe-se ; avreclação da pmposti em

reuniao da Câmara Municipal.

» ,“30333255 “ao a“”ar'o“ & A consideração do Sn Presidente
ÃNEUNR MARIA PEREIRA DA CIMA

CHEFE DE DIVISÃO "UNICIPAL

3045-2024

SANDRA ELISÃBHE DÍÃS FERNANDES

READOR

ia“ meoC

no“ a”
coorãNÉoR (A) Tacmco (A) IÍENCARREGAD

& Assumo: rim sEIIANM n: Viu mn ne MDRA - menção DE un

mic N 5556/24
INFORMAÇÃO INTERNA

Nos termos previstos no no 3 do art.“ 3.o do Regulamento Municipal das Feiras do Município de Caminha,

sempre que um dia da feira Semanal coincida com dia feriado, poderá a Câmara Municipal deliberar a

sua alteração.

Considerando que o dia habitual de realização da feira de Vila Praia de Ãncora é à quinta—feira, e

considerando ainda que o próximo dia 30 de maio de 2024 coincide com dia feriado religioso, propõe-

se que a feira em causa se realize no dia 1 de junho de 2024 (sábado).

A consideração superior,

Caminha, 2024104122

MONICA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES

Página 1 de 1
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MUNICÍPIO DÉ CAMlNHA

PARECER DESPACHO .. XW“ w

Concordo. Ramen—se proposta para reUniãu de mar/a

Prvpõe-se : .pmuçào da proposta em ,

recurso da câmara Mumdpai. OPtesidente da cama .i
A consideração superior. 'Mm. ?? l /
ANGELIM MAMA PERH“ DA DIMM ' "

GREE DE mis/io WUNICWAL , 1,
Ku) '

. ( ,
' x... «

Assinado Digiizlmenle

Ru: MIGUEL RIO muro LAGES

094354024

—_ -" COORDENADOR (A) TÉCNlCO (A) / Encmmwo

mmo COWURSÁL PW ATRIBUIÇÃO DE LICENÇA & ”AÇÃO WDMmuio HJCO
Asano mmmmmm-mwm. PARAMSMLRÇÃODEAPOÚDE wm-

ÉPOCA NLM ml

&&ERENTE “WE—“MIRANTE UMPESSOAL, LDA.

_ NIPGN3394IZ4

lNFoRMAçAo INTERNA

Na sequência da manifestação de interesse na atribuição de Licença de Ocupação do Dominio Público

Maritimo para instalação de um apoio de praia minimo, apresentado a 08/03/2024. por JN Camarão

Restaurante Unipessoal, Lda. para o Planode Praia 4 (PP4), na praia do Forte do Cão— Ãncora, concelho

de Caminha, informa-se o seguinte:

Conforme previsto nas alíneas a) e b) do n.“ 4 do art.“ 21 .o do Decreto—Lei n.o ZZó-AIZOO7. de 31 maio

procedeu-se à publicação do pedido apresentado, através da afixação de editais e da publicação nos

locais de estíio durante o prazo de 30 dias.

Durante o prazo referido não foram apresentados pedidos idênticos de atribuição de licença para o

Plano de Praia PPA - Forte do Cão para instalação de apoio de praia mínimo.

Considerando que a época balnear inicia a 15 de junho de 2024. e reconhecendo se o interesse para o

Município e para aquela praia da existência de concessões para a próxima época balnear. que

garantam entre outras funções de comunicações de emergência, informação e assistência a banhistas,

limpeza de praia, recolha de resíduos sólidos.

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do n." 3 do art..0 3.“ do Decreto-

iei n.“ 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e autorizar infraestruturas, equipamentos,

apoios de praia ou similares nas zonas balneares;

Propõe-se & apreciação, em Reunião de Câmara Municipal, do pedido de atribuição da emissão da

Licença de Ocupação do Domínio Público Marítimo no Plano de Praia PP4 - Forte do Cão para a

Instalação de um Apoio de Praia Minimo durante a época balnear de 1024, na praia do Forte do

Cão, na Freguesia de Ãncora, concelho de Caminha.

Página X de 2



(”MC-muitago—090524—2024,GE&L6,1636

(* » ”
4 H "“x?

MUNICÍPIO DE CAMINHA

De acordo com o definido no n.“ 1 e do amo 22.o do DL n." ZZb-A/ZOOT, de 31 de maio “Com a decisão

final, é emitido e enviado ao utilizador o título de utilização contendo os respetivos temos. condições

e requisitos técnicos, nos termos estabelecidos pela portaria a que se refere a suballnea ii) da alínea

a) do n. a 3 do artigo Modo presente decreto—lei".

De acordo com o n.9 2 do art? 22.o dn DL n.o 226-A/2007, de 31 de maio "A emissão da licença de

utilízuça'a está sujeita à prestação de caução adequada destinada a assegurar o cumprimento das

obn'gações em causa, cuja regime & montante comtam do anexo I ao presente decreto-lei, do qual faz

parte integrante. ”

Conforme o descrito no n.“ 3 da alínea B) do anexo I do DL n.” 226-A/2007 de 31 de maio, “O

requerente, no prazo de 30 dias a contar da duto de atribuição do respetivo titulo, presta uma caução

a favor da autoridade competente correspondente a 5% do montante global do investimento previsto

no projeto".

A consideração superior.

Caminha, 2024/05/09

MONICA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES

Página 2 de 2
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CAMINHA REALIZADA NO DIA 20 DE MARÇO DE 2024. ————————— —— 1

--------------------- PARTE RESPETIVA—-—-—-—-——-—-——--—----—-—----—»----——-—-/

PROPOSTA N.o 11 — PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ATRIBUIÇÃO DE

LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO NO PLANO DE

PRAIA PPA - FORTE DO CÃO PARA INSTALAÇÃO DE APOIO DE PRAIA

MÍNIMO - REQUERENTE: JN CAMARÃO RESTAURANTE. UNIPESSOAL, LDA;

Considerando a manifestação de interesse na atribuição de Licença de Ocupação do

Domínio Público Marítimo para Instalação de um apoio de praia mínimo,

apresentado a 08/03/2024, por JN Camarão Restaurante, Unipessoal, Lda, para o

Plano de Praia 4 (PPA). na praia do Forte do Cão — Ãnoora, Concelho de Caminha;

Assim, em conformidade com a miam-lação dos serviços e nos termos previstos nas

alíneas a) e c) do no 5 do aria 21 .o do Decreto—Lei n.o 226-A/2007, de 31 de maio,

alterado pelo Decreto—lei n.“7 97/2018, de 27 de novembro, propõe-se a Câmara

Municipal delibere levar a efeito a publicitação prevista, por um período de 30 dias,

para a instalação de um apoio mínimo, com as caralerisilcas previstas no POOC CE.

em vigor. para o Plano de Praia (PP4), em Ancora, associada à concessão balnear

da referida praia e no areal da mesma, assinalada na planta em anexo.

A presente proposta foi aprovada com 7 votos a favor do Senhor Presidente e dos

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto. Liliana Silva,

Nuno Pereira e Idalina Fernandes, 0 votos contra e O abslenções.

ESTÁ CONFORME— —————————————————————————

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 20 DE MARÇO DE 2024, POR UNANIMIDADE.——-——»—— .............

Paços do Município de Caminha, 20 de março de 2024

A COORDENADORA TÉCNICA

& .CQQQQ
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes
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MUNICÍPIO DE CAMiNHA

PARECER DESPACHO
Co Concordo com o vertido na informação técnica e parecer.
momo. _ . .

mpg”, , “menção da proposta em ãemeuãse proposta para reunião de Camara, para
reunião da Gamma Municipal. lscuss o e votação.
A considera» superiorv
ls-m-um

ANGEUNA MARIA ruína na com“
0 President: da Cámara, r.

mm: na mvssm Hummm /

Assinale Díuhilmeftw
RU! MXGUEL Rio TINTO LAGES

13-03-2024

COÉRBENAWR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO—.

moacmsum comum mu Ammclo ns uam DE atuem DE DOMÍNIO mmao
Amuro. mmmo no mmo DE vma m - m no do. PARA "amado o: Aboio os MAIA

Mmo- época IALNEAR 2024

NIPG N 3394/24

Na sequência da manifestação de interesse na atribuição de Licença de Ocupação do Domínio Público
Maritimo para instalação de um apoio de praia mínimo, apresentado a 08/03/2024, por JN Camarão
Restaurante Unipessoal, Lda” para o Plano de Praia 4 (Piatã), na praia do Forte do Cão « Ãncora,

concelho de Caminha, para a época balnear 2024, informa-se o seguinte:

Nos termos previstos da alínea c) do n.“ 1 do art.» 21 .o do Decreto-Lei n.“ ZZG-A/ZOOZ', de 31 de maio,

alterado pelo Decreto—lei n." 97/2018, de 27 de novembro "São atribuídas através de procedimento

concurso!, nos termos do presente artigo as instalações de apoios de praia nos terrenos do domínio

público”.

Conforme previsto nas alíneas a) e c) do n.” 5 do art.“ 21,“ do referido decreto-lei que “Quando a
atribuição da licença resultar de pedido apresentado pelo particular junto da autoridade competente,
a tramitação do procedimento concurso! é a seguinte:

» O interessado apresenta um pedido de atribuição de licença, do qual constam a localização, a objeto

e as caraterísticas da utilização pretendida.

. Não existindo causas que obstem desde logo à abertura do procedimento, a autoridade competente

procede à publicitação do pedido apresentada, através da afixação de editais e da publicação nos

locais de estilo durante o prazo de 30 dias, abrindo a faculdade de outros interessados poderem

Página 1 de 2
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.

requerer para si a emissão do título com o objeto e fimlidade para a utilização publí iwan

apresentar objeções (& atribuição do mesmo. "

Se durante o prazo forem apresentados pedidos idênticos de atribuição de licença, a a dade

competente inicia um procedimento concursal entre os interessados, que segue os termos fixados no

número anterior, com as necessárias adaptações, conforme o disposto na alínea e) do n.” 5 do art.“ 21

do decreto-lei n.““ 2264/2007. de 31 de maio, na sua redação atual;

Reconhecendo-se o interesse para o Munícipio e para aquela praia da existência de concessões para a

próxima época balnear, que garantam, entre outras, funções de comunicações de emergência,

informação e assistência a banhistas, limpeza de praia, recolha de resíduos sólidos;

Propõe se que, nos termos previstas nas alíneas ay e c) de n. a 5 do art.“ 21.“ do Decreto'Lei n.“ 126-

AIZOO7, de 31 de maio. alterado pelo Decreto lei n o 97/1018 de 27 de novembro, a Câmara Municipal

leve a efeito a publicitação revista, por um período de 30 dias, para a instalação de um apoio mínimo,

com as caraterísticas previstas no POOC CE, em rigor, para o Plano de Praia (PP4). em Ãnoura, associada

à concessão balnear da referida praia e no areal da mesma, assinalada na planta em anexo.

Á consideração superior,

Caminha, 2014/03/13

MONICA ALEXANDRA FERNANDES GONCALVES
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Gun No

RECEBI/mn '
*n— 

(mmm“ ,,,,_w____________ !

Exmo. sr.

Presidente da câmara Municipal de Caminha

JJBÉnhíxcÃ—Ç-Ãíno'iroqçnm—Vf *" , ** __ ' 7 _.

(moving) kn). Coan/wa“; Wand Q&A-«ff ((r/5% [VA ,cuntribuinte (no
,

214".- 8-7 &! 6Q___, andador do bilhete de identidade / cartão do cidadão -n.o

“.",res-denteem laih (MTK 2: [& 114641 _._.

, código postal 44111! — gold,. freguesia de

_MQÚQ ,; concerne de Em; « “_“.4 ___, contacto número aê 5 la 54 f, ?

.: [DlmUÇÃODa—P—línío , : ir.—,. , 7 , V 7 É. _]

Vem por este meio requerer a V. Exif "AMLÉ'QLM_

Tod (“z—ça * a _ W;.» 4 Lei ao“? *azz,-.._ ca'<___

&” r7 [Ja/ão,? Para a _o. A3»v.a_..lzg,.2.:a,a.€;—.____

Pede deferimento,

Caminha, ,1)..Lde ___"Lav'o_t,'-_' __de .Zacf_.

0 Requerente,

“tam./LJl_[ltí453
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PARECER DESPACHO

Tendo em conslderação : Informação técnlca & o v

chefe de dlvlslo, EngJ Angellna Cunha, proponho que a

Pmpõàse a apredaçio da proposta em presente Proposta de vracedlmento de Atribuição de Espaççé
reunlãn da Câmara Mphlclpal. Públicos para a Época Balnear 2014, se]: remetida para ryunlio
A consideração supunor. de anura,

09-05-1024
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INFORMAÇÃOINTERNA

5614321124

Considerando que durante a época balnear é habitual o aumento da atividade da venda ambulante de

caráter fixo/temporário nas zonas balneares do concelho de Caminha, nomeadamente na envolvente

às praias de Ãncora, Vila Praia de Ancora e Moledo;

Reconhecendo-se ainda que o exercício da atividade referida constitui um fator de dinamização e

oferta adicional de produtos específicos destinados aos frequentadores daquelas praias;

Carecendo esta atividade, para além de outras disposições legais, de autorização da ocupação do

espaço público a emitir pela Câmara Municipal de Caminha, e de forma a estabelecer as regras de

participação por parte dos interessados, garantindo o bom funcionamento da atividade;

Propõe-se a apreciação em reunião de Câmara Municipal das normas de atribuição da ocupação do

espaço público para o exercício da atividade de restauração e bebidas não sedentária e o exercício da

atividade de comércio a retalho não sedentária (venda ambulante) que se anexam.

A consideração superior,

Caminha, 09/05/2024

Mónica Alexandra Fernandes Gonçalves

Página 1 de 1
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Normas de atribuição de espaço público para o exercício da atividade de

comércio a retalho não sedentária (venda ambulante) e atividade de restauração

ou de bebidas não sedentária para o período da época balnear 2024

1- Ãmbito

As presentes Normas destinam-se a estabelecer as regras para a atribuição de

autorização do direito de uso do espaço público para o exercício da atividade de

comércio a retalho não sedentária (venda ambulante) e da atividade de restauração ou

de bebidas não sedentária de carater fixo, em Moledo, Wa Praia de Ancora e Ãncora,

para o período da época balnear de 2024, entre 15 de junho e 30 de setembro.

2— Perfil dos candidatos I requisitos candidatura

Poderão inscrever—se todas as pessoas singulares e coletivas, nacionais ou

estrangeiras cuja situação esteja regularizada perante o Município e que sejam

titulares de título de exercício de atividade.

3 — Espaços a atribuir

Serão atribuidos os seguintes espaços de venda, para comercialização dos

produtos que se designam:

Cristeio e Moledo (2 espaços de venda)

a) Rua 25 de Abril (parque de estacionamento junto à praia de Moledo) — 1

espaço de venda - Comércio de frutas elou doçaria tradicional. Área

máxima de ocupação 2m2;

b) Rua da Estrada Real - 1 espaço de venda - comércio de alimentos

confecionados, gelados, bebidas embaladas e doçaria. Área máxima

de ocupação amz;

Vila Praia de Ãncora (8 espaços de venda)

a) Av. Dr. Ramos Pereira (passeio junto ao parque de estacionamento) — 1

espaço de venda -— comércio de doçaria tradicional. Area máxima de

ocupação 4m2;

b) Av. Dr. Ramos Pereira (passeio junto ao parque de estacionamento) - 1

espaço de venda — comércio de gelados não embalados, pipocas e

algodão doce. Área máxima de ocupação 10m2;

(>) Rua Cândido dos Reis — 4 espaços de venda — comércio de artesanato

tradicional e contemporâneo. Área máxima de ocupação 3m2;
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d) Av. Campo do Castelo (parque de estacionamento) — 1 espaço de venda - “M”
comércio de fruta e/ou doçaria tradicional. Área máxima de ocupa

2m2;

e) Av. Campo do Castelo (junto ao parque de estacionamento) — 1 espaço de

venda - comércio de alimentos coníecionados, gelados não

embalados, bebidas embaladas, algodão doce e pipocas. Área máxima

de ocupação 8m2;

Áncora (1 espaço de venda)

a) Rua das Águas Férreas (junto ao parque de estacionamento do Ãncora

Praia) — 1 espaço de venda - comércio de alimentos confectonados,

gelados, bebidas, algodão doce e pipocas. Área máxima de ocupação

8m2;

4 - Atribuição dos espaços

4.1 - Os espaços de venda serão atribuídos, por sorteio, preferencialmente aos

comerciantes e artesãos com domicilio fiscal no concelho de Caminha.

4.2 — Os espaços de venda de artesanato serão atribuídos, preferencialmente aos

artesãos que possuem Carta de Artesão ou Unidade Produtiva Artesanal.

4.3 - Se se vermcar & existência de espaços vagos. não ocupados nos termos do

ponto 4.1 , a Câmara Municipal atribuirá. através de sorteio, 3 outros interessados.

4.4 — O prazo para entrega das candidaturas decorrerá entre os dias 16 maio de

2024 a 27 de maio de 2024. O sorteio será realizado no dia 29 de maio de 2024,

pelas 11h00, no edificio da Câmara Municipal de Caminha. O ato público decorrerá

perante uma Comissão nomeada pela Câmara Municipal, composta por um

presidente, dois vogais e um suplente, constituída por:

Presidente: Angelina Cunha. Chefe de Divisão

1.“ Vogal: Mónica Gonçalves, Técnica Superior

2.“ Vogai: Joana Campos, Técnica Superior

1.“ Suplente: Eduarda Lima» Técnica Superior

4.5 — Fora dos locais identificados no número anterior, não é autorizada qualquer

tipo de venda.

4.6 — Exclui-se do periodo acima referido. o exercício da atividade em períodos em

que decorram eventos especificos, ao abrigo dos quais estejam definidas regras

próprias para o exercicio deste tipo de atividade.
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5 - Candidaturas ! Documentos a apresentar e entregar

5, As candidaturas devem ser formalizadas através do preenchimento de ficha de

inscrição anexa às presentes normas. da seguinte forma:

5.1. Por correio eletrônico, pelo endereço geral©cm-caminha.pt;

52. Nos balcões de atendimento da Câmara Municipal de Caminha

(Largo Calouste Gulbenkian — Caminha e Gabinete de Apoio ao Munícipe — Wla Praia

de Ãncora);

5.3. Os interessados devem apresentar, na Câmara Municipal. o pedido de

ocupação de espaço publico para o exercício da atividade. no prazo referido no ponto

4. o qual deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

e) Formulário de inscrlção:

b) Cópia de Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;

e) Cópia de Cartão de Contribuinte, caso se aplique;

e) Cópia da Certidão do Registo atualizada. quando se trate de sociedade

comercial;

54. Após a atribuição do espaço de venda, e no prazo a conceder, é ainda

çondiçào obrigatória. para o exercício da atividade de vendedor ambulante e prestador

de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário, apresentar nos

serviços de atendimento deste Município, o comprovativo de entrega a que se refere o

n.” 6, do artigo 20“, aprovado pelo Decreto-Lei n.” 10/2015, de 16 de janeiro.

5.5. O vendedor ambulante e os seus colaboradores devem. nos termos da

legislação em vigor, ser portadores, nos espaços de venda, dos seguintes

documentos:

a) Titulo de exercício da atividade;

b) Titulo que legítima a ocupação do espaço;

o) Faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda ao público, nos

termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado.

5.6. As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis ou fixas de uso

temporário devem cumprir os requisitos constantes do Capitulo III do Anexo II ao

regulamento (CE) no 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho. de 29 de abril

de 2004

6 — Condições de comercialização ] venda

6.1 - A ocupação da via pública é circunscrita exclusivamente ao espaço objeto do

tltulo, não sendo permitido colocar qualquer objeto fora desse espaço;

6.2 - O limite máximo de ocupação para venda (área) depende do tipo de produto

a vender;
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6.3 - Todo 0 Equipamento e utilizar tem de ser amovível, não recorrendo a fixaçõ “Ml
no pavimento, no mobiliário urbano, nem em qualquer elemento existente;

6.4 - O equipamento a utilizar no exercicio da atividade deve estar em bom estado;

6.5 — O exercício da atividade decorrerá no seguinte horário de funcionamento:

das 9h00 às 24h00, entre o dia 15 de junho a 30 de setembro de 2024;

7 — Admissão e exclusão

7.1. São admitidas todas as candidaturas que reúnem os requisitos exigidos nas

presentes normas;

7.2. A organização reserva—se no direito de não aceitar as fichas de inscrição

recebidas após a data acima fixada.

7.3. A organização reserva-se no direito de definir a localização dos respetivos

espaços de venda;

7.4. São exduldas as candidaturas dos interessados que:

a) não reúnam todos os requisitos exigidos nas presentes normas;

b) não tenham a situação regularizada com a Câmara Municipalde Caminha;

75. São ainda excluídos os vendedores que após a atribuição de um espaço de

venda não apresentem o documento a que se refere o no 5.4 das presentes normas.

8 — Disposições Gerais

8.1 — É da responsabilidade do comerciante zelar pelos seus produtos. em caso de

condições climatéricas adversas.

8.2 - A segurança dos transeuntes, bem como qualquer dano causado ao

ambiente ou a terceiros, que decorrem. direta ou indiretamente, da atividade exercida,

são da Inteira responsabilidade do vendedor:

83 — Deverão ser contratualizados e mantidos válidos todos os seguros aplicáveis

ao exercíclo da atividade econômica durante a validade da licença;

8.4 - A Câmara Municipal de Caminha poderá realizar ações de supervisão e

avaliação dos espaços de expositores e respetivos produtos, se assim e entender.

8.5 - Os interessados em exercer a venda no âmbito referido, obrigam-se a

cumprir, para além do disposto nas presentes Normas, todas as disposições legais e

regulamentares aplicáveis às suas atividades e aos produtos que comercializam.
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9 — Taxas

A ocupação do espaço público para o exercício de venda nos termos das

presentes normas implica o pagamento das taxas devidas, e previstas no

Regulamento e Tabela Geral de Taxas do Município de Caminha em vigor.

10 — Legislação aplicável

O presenie procedimento rege-se pelas normas do Decreto Lei n.o 10/2015. de 16

de janeiro e pelas disposições em vigor referentes a cada tipo de atividade e produtos

a comercializar.

11 — Casos omissos

Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Acompanhamento nomeada

pela Câmara Municipal de Caminha.
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INFORMAÇÃO INTERNA No /24

O arcipresladn de Caminha, como habitual, volta este ano a promover a Solenidade de Corpo de Deus

com a colaboração da Câmara Municipal de Caminha, sendo pam tal necessário proceder ao condicionamenm

e suspensão temporária de trânsito e estacionamento proibido em várias artérias da União de Freguesias de

Caminha e Vílarelho, entre as entre as 17:00h do dia 29 maio e as 19:00h do dia 30 de maio, do correme ano,

Ponderado :) interesse da atividade, nomeadamente nas tradições religiosas e culturais da freguesia, bem

como o interesse turistico & económico do evento, propomos o seguinte:

I . Proceder ao condicionamento e suspensão temporária de trânsito e estacionamento proibido nos

seguintes locais da UF de Caminha e Vilarelho: Praça Conselheiro Silva Tones; Rua de São

João; Largo Dr, Bento Coelho, Rua Conselheiro Miguel Dantas; travessa do Teatro; Rua

Ricardo Joaquim de Sousa; Largo Dr. Fetal Gameiro; Rua D. Nuno Alvares Pereira; Rua 16 de

Setembro; Rua da Corredoura; Largo Dr. Sidónio Pais; Rua do Corgo (faixa de rodagem da

EM301 no sentido Caminha—Venade) e Rua da Igreja Velha, entre as 17:00h do dia 29 maio e

as 19:00h do dia 30 de maio, do corrente ano.

2. Mandar publicitar a referida suspensão de trânsito pelos meios habituais. Enviar oficio ?. GNR,

Bombeiros e Junta de Freguesia, bem como mandar afixar () aviso correspondente nos locais

habituais,

Propomos ainda que se envie a presente informação à Unidade Municipal de Serviços Integrados da

Presidência para submeter a reunião de Câmara.

Caminha, 09 de maio de 2024

/ O Técnico,

[ , , :

Luis Saraiva '
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De: Paroquia de Caminha <paraquia.caminha©sapo.pt>

Enviado: 3 de maio—de 1024 19:26

Para: Municipio de Caminha

Assunto: Pedido de apoio logística para a Saienidade do Corpo de Deu;

Importância: Alta

Ermo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha,

É do conhecimento de todos que a Solenidade do Corpo de Deus tem ganho notoriedade e interesse ao longo dos últimos anos,

ultrapassando as fronteiras do território de Caninha, e tem envolvido e participação da generalidade das íreguesia> do

concelho e contando com e generoso contributo da população, na amamentação das ruas com os iá populares tapetes floridos.

Em nome da peró la e arciorestado de Caminha, enquanto entidade prorrnotom, vimos pelo presente solicltaro apoio que se

revela indispensável para (: brilhantismo da referida procissão.

Assim solicitamos:

- Ela benção do cartaz de divulgação com referência aos tapetes floridos e a procissão do Santíssimo Sacramento, solicitando

que o mesmo seja analisado pelo Clero antes da sua divulgação;

» Solicutarnus ainda a colaboração no contado com a Banda Musical Lanhelense para que possamos ter o a::lntpanhamento

musical durante a procissão e, assim, criar um ambiente de reflexão e meditação;

» a cedência do espaço público ocupado, habitualmente, pelos vendedores ambulantes durante esta solenidade,

nomeadamente a Praça Conselheiro Silva Torres, Rua de São João & arcadas do edifício Paços das Concelho;

- cedência de 12 bancas de feirão vara os vendedores ambulantes;

— o condicionamento da circulação automóvel entre as 17 horas do dia 29 de maêo e as 19 horas do dia 30 de maio, nas

seguintes artérias de Caminha & Vilarelho, respetivamenre: Rua de São João, Rua Conselheiro Miguel Dantas, Travessa do

Teatro, Rua Ricardo Joaquim de Sousa, Largo Dr. Luis Fetal Carneiro, Rua D. Nuno Álvares Pereira, Rua 16 de Setembro, Praça

Conselheiru Silva Torres, Rua da Corredoura e Rua da Igreja Velha (Vilareiho);

- reserva de espaço na Rua Dr, Luciano Pereira da Silva. junto ao Jardim Dr. Bento Coelho (próximo dos mecos de acesso ao

Parque), de forma :; estacionar os reboques de transporte dos cavalos que participarão na Procissão. Para salvaguardar

estacionamentos de véspera, solicitamos a reserva do espaço entre as 20 horas do dia 29 de maio e as 19 horas do dia 30 de

maio.

« a limpeza das mas após a procissão que acontecerá no dia 30 de maio, às 15 horas, terminando por volta das 18H30.

Cenas de que a nossa solicitação merecerá o melhor acolhimento por parte de V. Exa., subscrevemmos com elevada estima e

consideração,

Pele analisar e informar. Sollclto ::
, — . reencaminhamento de tarefas para os

Pela Paroquia e Arciprestado. SWWE “mulata

P. Rui Rodrigues uns—ns 2024

emo Luls Saraiva, “WN“ “Wa WW,—15,
Por indicação da sra. chefe encaminha o pedida de “afff ao “No“ WNW—m
apelo para a solenidade do Corpo de Deus, para os

necessário procedimentos pa o condicionamento de

'n-ánsito e a reserva de espaço para os rear-iana dos

cavalos vara & precisão.

na ns—mu
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A comissão de festas em Honra Comissão de Festas em Honra do Santíssimo Sacmnento e Sra. Das

Dores, em Orbacém, vem solicitar a suspensão &: condicionamento de trânsito auiomóvel, em várias artérias da

União de Freguesias de Gondar e Orbacém, nos dias 25 n 30 de maio do corrente ano, para a realização das

respeu'vas festividades.

Ponderado o interesse da atividade, nomeadamente nas tradições religiosas e mltmais da freguesia, bem

como o interesse turístico e económico, propomos que se proceda ao condicionamento e suspensão temporária

de trânsito e estacionamento proibido no dia, horários e locais como indicada

Dias 25 e 29 de muio - entre as 21:30h e as 02:30h:

o Caminho da Igreja, junto à bifurcação que dá ligação ao Caminho da Aldeia;

. Caminho dos Carvalhais junto ao Caminho do Perre;

. Caminho da igreja, junto ao Caminho do Calvário;

Dias 26 e 30 de maio - entre as 14:30h e os 20:00h:

o Caminho da Igreja,junto à bifurcação que dáligação ao Caminho da Aldeia;

. Caminho dos Carvalhais junto ao Caminho do Pei-re;

. Caminho da igreja,junto ao Caminho do Calvário,

Propomos ainda que se mande publicitar & referida suspensão e condicionamento de trânsito, com a

afixação de Aviso nos locais habituais; que se envie oficio à GNR, Bombeiros e Junta de Freguesia da União

de freguesias de Moledo e Cristelo, bem como se remeta à Unidade Municipal de Serviços Integrados da

Presidência para que a proposta relativa ao trânsiio seja submetida a reunião de Câmara.

Caminha, 10 de maio de 2024

0 Técnico,

Luís Pedro Saraiva

Página 1/1
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Eng. Luls sairam, para informar.

«.., .,

De: Almerinda Costa <alrnerlnda_costa©hotmall.com> 07—02 2014
» Envlado: Gde fevereiro de 2024 21:40 RUI M-IGIFL Rio TINTO LAGES

' Município de Caminha PRESIDENTE

Natividade um

um de transito e condicionamento - Festlvidades Orbacém Maio 2024
Mapa cone translzopuí

E Algums pessoas que um"... um mensagem não (ostumim receher emails desaguam“. WM
Exmo Sr. Vereador da Cultura da Camara Municipal de Caminha

No seguimento das nossas lestivídades do Santíisimu Sacramento e Sr.i das Dores, na freguesia de Drbacém que se realizamde 25 a 30 de Maia de 2024, vimos por este meio Solicitar o corte e condlcínnamento de transito nos dias abaixo mencionados:

15 e ze de Mala » Caminho da Igreja, junto à bifurcação que dá ligação ao caminho da Aldeia;
Caminho dos Carvalhais junto ao Caminho do Ferre; E
Caminha da igreja, junto ao caminho do Calvário, entre as 21:30h e as 02:30h.

26 e 30 de Maio « Caminho da Igreja, iunm à bifurcação que da' ligação ao caminho da Aldeia;
Caminho das Carvalhais junto ao Caminho do Ferre; e
Caminho da igreja, junto :a Caminho do Calvário, entre as 14:30h e as 20:00h.

Para este lim solicitamos 6 grades com sinal de proibição, bem como 1 sinal com indicação de estuda sem saída.
Em anexo segue mapa DEÍi melhor explicaçãn.

Estando ao v/inteim dispor para qualquer esclarecimento adicional.

Atentamente,

Almerinda Costa

963401175

e Sem vim—W
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A comissão de festas em Honra de Nossa Senhora de Ao-Pé da Cruz, em Moledo, vem solicitar a

suspensão de trânsito automóvel e proibição de estacionamento, em várias artérias da União de Freguesias de

Moledo e Cristelo, no dia 01 dejunllo do corrente ano, para a realização de atividades de angan'ação de fundos.

Ponderado o interesse da atividade, nomeadamente nas uadiçõa religiosas e culturais da fregmía, bem

como o interesse turístico e económico, propomos que se proceda ao condicionamento & suspensão temporária

de trânsito e esmcionamemo proibido no dia, horários e locais como indicado:

Entre as 08:00h e ns 24:00h do dia 1 de junho de 2024:

Avenida Nossa Senhora Ao Pé da Cruz

Rua de Peracoba;

Avenida de Paranhos;

Rua da Amiga Escola.n
o
.
.

Propomos ainda que se mande publicitar & refen'da suspensão e condicionamento de trânsito, com a

afixação de Aviso nos locais habituais; que se envie ofício à GNR, Bombeiros e Junta de Freguesia da União

de freguesias de Moledo e Cristelo, bem como se remeta à Unidade Municipal de Serviços Integrados da

Presidência para que a proposta relativa ao trânsito seja submetida a reunião de Câmara.

Caminha, 10 de maio de 2024

O Técnico,

4 , , I L fm

Luís Pedro Saraiva
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De: Tomásia Cunha

Euvlãdoz ! de mala de 2024 11:03

Para: ' MunícÍpío de caminha

Assunto: FW: Senhora de ao Pé da Cruz

Bode

wrifica se este deu enxada por Ewan“?

Veraxndoís euníls da festa da Benim-.| Ao Pé da Cruz

Grana

lamina Cunh-

Gahlnm da Cultura

Muniu'plo de Caminha

Largo cuoum Galba-kz" | 4510413 Caminhi

av..“ o 351 253 710 no I 512 253 990

W

Avisa de Cnnfhlendililhdu

CMCJomasam-030524-2024,GER,E,C,5699

Para analisar : Informar.

ums—2024

ANGELINA MARIA EsIevss
CHEFE DE DIVISÃO MUNICIPAL

Bom dla,

Par Incumbbncla superior, encaminho o
pedido para os diversos servlços, de acordo
com o qu. ( Soltando:

_Servlçn de Iloenellmento, Clara Barroso
para o nescessário:

_ Ireneu msn, necessidados IGQÍSÍKAS/
avaliar : dlsnonlbllldlde e proceder à
elaboraçln da ficha de evento;

WSRO, LMS Saraiva
WNW DA CONCEICAO Lounenco Afonso

rEcuIco summon

Este mun . quaisnuar Nchdros iulovmátíms com ele na.-smmdm são conlidencíaís, podem uma informação grivihegíada & destinam—xe an(anherimlnlo ! uso ExKÍIISÍVO di pnsoa ou eMídlde à quem ião di idos. não podendo «: (onxeúdo do; mesmo; SH alterada Cain tenh) letebidoum e-mall indewdameme, queue informar a; imedíito n Iemolenu . proceder à destruição da mensagem = de evalualx zãphs

âmsemmnmmmmmrmmewm

D::Alexandre Sous: (olga-anglo asjé'o gookob

Envlm: 2 de maio de 2024 20 22

PorazTomâsía Cunha gem cunha “Mamma; p

Assumo: Senhora de ao Pé da Cruz

A um;: Espada de Ruldo para a Festa de
Moss: Senhora de 30 P( da Cruz pira o dla !
G 2 de junho já está emltldi & pedido do
cemm Cultura Sra. Pé Cruz.

Nur—mmm mw Mais aewww oa-aS—aoaa
_ 

. 

MARIA CLARA PEREIRA BARBOSA WROSOAo mudado do Sr. Presldemz ASSISTENTE TECNICO

So 'lmms os seguintes Imleriaiz paul n da I dejurln:

Licença de mido

3 Bun-.um

Baixada de luz

Cone das esuadnsjunm & capela ( manda nossa senhora de no pé da cnz na de pararmos. rm da amiga escoh)
IO grades

()bn'gudn pela atenção

A Imrdonía
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MUNICÍPIO DE CAMINHA .

PARECER DESPACNO
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' Assum); Vu Pm Eu FLOR 2024 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE TRÃNSIYO & EsertoumEmo Pwaloo
rx LL

& szsnsmsnmsmo—Ssccâomcuuum Mitac/iza“! (% (à ,

INFORMAÇÃOINTERNA NIPGNo /24

Atendendo ao adiamento, devido ás condições meteorológicas, das atividades inerentes ao evento “ Vila

Praia em Flor 2024" a Secção da Cultura solicita que se proceda à atualização e novo condicionamento e

suspensão temporária do trânsito e estacionamento automóvel, na freguesia de Via. de Ãncora, entre o dia 10
e o dia 12 de maio do corrente ano, como se indica:

. Condicionamento de trânsito nutomóvel — Rua de Gontinhâes, travessa 5 de Outubro e rua 5

de Outubro, entre a travessa 5 de Outubro e a Praça da República, das 14:30h às 17:00h do dia

10 de maio do corrente ano, para (: Desfile Florido das Crianças;

. Suspensão e wudicionnmento de trânsito automóvel — Rua 5 de Outubro, entre o

entroncamento da rua Celestino Femandes e a travessa 31 de Janeiro, entre as 21:00h do dia 10

de maio e as 00:00h do dia 11 de maio do corrente ano;

. Suspensão e condicionnmento de trânsito automóvel - Rua S de Outubro, entre o

entroncamento da rua do Sol Posto e atravessa 31 de Janeiro, entre as 08:00h do dia 11 de maio

e as 20:00h do dia 12 de maio, do corrente ano;

. Estacionamento proibido - Rua 5 de Outubro, entre o entroncamento da rua Celestino

Femmdes e a travessa 31 de Janeiro, das 19:00h do dia 10 de maio e as 21:00h do dia 12 de

maio do corrente ano;

. Deslocalizacão temporária da Praça de Táxis — Deslocação do local habitual, na rua 3] de

Janeiro para a avenida do Centro Cívico, junto ao entroncamento com a rua Miguel Bombarda,

no sentido descendente, entre as 08:00h do dia 10 de maio e as 08:00h do dia 13 de maio de

2024.

Propõe-se ainda que se mande publicitar o referido condicionamento e suspensão temporária do trânsito

automóvel, enviando ofício à GNR, Bombeiros e Junta de Freguesia, que se mande afixar o aviso
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

correspondente nos locais habituais, bem como se ranma 3 presente informação à Unidade Municipal de
Serviços Integrados da Presidência para submeter a reunião de Câmara.

Caminha, 09 de maio de 2024

,, O Técnico,

Luís Saraiva
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Municipio de Caminha

AVISO /
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE TRÃNSITO E

PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO AUTOMÓVEL

“Vila Praia em Flor 2024”

De 10 a 12 de maio de 2024

Serve o presente para informar a população em geral que em virtude da realização de atividades
inerenles ao evento “Vila Plaia em Flor 2024” é necessário que se proceda ao condicionamento e
suspensão temporária do trânsito e proibição do estacionamento automóvel, na freguesia de V. P de

Ãncorn, de 10 a 12 de maio do corrente ano como se indica:

. Condicionamento de trânsito automóvel — Rua de Gominhães, travessa 5 de Outubro e rua 5
de Outubro, mire :: travessa 5 de Outubro e a Praça da República, das 14:30h às 17:00h do dia
10 de maio do corrente ano, para O Desfile Florido das Crianças;

. Suspensão e condicionamento de trânsito automóvel - Rua 5 de Outubro, entre :)
entroncamento da rua Celestino Femandes e a lmvessa 31 de Janeiro, entre as 21:00h do dia 10
de maio e as 00:00h do dia 1 1 de maio dO comente ano;

. Suspensão e condicionamento de trânsito automóvel - Rua 5 de Outubro, entre o
entroncamento da rua do Sol Posto e a travessa 31 de Janeiro, entre as 08:00h do dia 1 1 de maio
e as 20:00h do dia 12 de maio, do corrente ano;

. Estncinnamento proibido - Rua S de Outubro, entre o entroncamento da rua Celestino
Fernandes e a travessa 31 de Janeiro, das 19:00h do dia 10 de maio e as 21:00h do dia 12 de

maio do corrente ano;

. Desloenlízaçio temporária da Praçn de Táxis — Deslocação do local habitual, na rua 31 de
Janeiro para a avenida do Centro Cívico, junto ao entroncamento com a rua Miguel Bombarda,
no sentido descendente, entre as 08:00h do dia 10 de maio e as 08:00h do dia 13 de maio de
2024.

O Município de Caminha agradece a compreensão de toda a população para esta alteração da
circulação e estacionamento automóvel no período indicado

( Vxerçador
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A Associação de Cicloturismo do Vale do Ãneora, para a realização de um evento desportivo de

ciclismo, vem solicitar o condicionamento e suspensão temporária de trânsito em várias anel-ias das freguesias

de V. P. de Ãncora, Moledo e Cristelo, Vile Riba de Ãncora e Gondar e Orbaoém,no concelho de Caminha e

Freixieiro de Soutelo no concelho de Viana do Castelo No centro urbano de V. F. de Ãncora o evento decorre
com suspensão temporária de trânsito na rua 5 de Outubro e na rua 31 de Janeiro, sendo que nas restantes vias

do percurso o evento decorre em via aberta ao trânsito devendo os participantes cumprir as regras e o Código

da Estrada.

Tratando-se de uma prova desponiva, de uma manifestação desportiva ou de outra atividade que possa

afeur o trânsito normal, que ocupará a via pública, implicando por isso alterações à nomal circulação do

trânsito automóvel, terá a mesma de obter licenciamento de acordo com o Decreto Regulamentar 2-A/2005 de

24 de março, sem o qual o evento não se pode realizar.

Para além das questões referentes ao licenciamento da prova, cuja responsabilidade de verificação é da

Divisão Municipal de Coesão Social, Educação, Desporto, Cultura e Turismo, para que esta se possa realizar

em via aberta ao trânsito, quer em percurso urbano, quer nas estradas EM526, EM526-l, EN305 e rotunda de

acesso à autoestrada A28, quer os participantes quer os organizadores devem respeitar as regras de trânsito e

o Código da Estrada.

Relativamente às suspensões temporárias de trânsito solicitadas, propomos o seguinte:

|) Que se proceda à suspensão temporária de trânsito na rua 5 de Outubro e na rua 31 de Janeiro,

entre () entroncamento com a rua do Sol Posto e o entroncamento com a Travessa 31 de Janeiro

respetivamente, na freguesia de V.P, de Ãnoora, entre as 22:00h do dia 04 de maio e as 18:00h

do dia 05 de maio do corrente ano;

Relativamente aos condicionamentos de trânsito indicados pela organização, para os locais onde a prova

se realim em via aberta ao trânsito, para além do Código da Esimda, deve ser respeitado o prescrito no artigo

10" do Decreto Regulamentar Z-A/ZOOS de 24 de março:
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a) Não podem provocar interrupções no trânsito, nem tota] nem parcialmente, salvo se nos

troços de vias públicas em que decorrem tiver sido autorizada ou determinada a suspensão do

trânsito;

b) Quando se realizou em via aberta ao trânsito, quer os panicipames quer os organizadores
devem respeitar as regras de trânsito, bem como as ordens e instruções dos agentes

reguladores de trânsito;

o) As infomações colocadas na via relacionadas com a realização da prova ou manifestação

devem ser retiradas imediatamente após a passagem do último participante;

d) Os encargos com as medidas de segurança necessárias à realização da prova ou manifestação

são suportados pela entidade organizadora.

2) Mandar publicitar os condicionamentos e suspensões temporárias de trânsito indicados, pelos

meios de comunicação do município. Enviar ofício à GNR, Bombeiros, Juntas de Freguesia, bem

como mandar aõxar o Aviso correspondente nos locais habituais;

3) Informar a Câmara Municipal de Viana do Castelo da realização da dita prova e solicitar a
afixação de Aviso correspondente;

4) Remeter aos Serviços da Secção do Desporto do município para que procedam à disponibilização

de grades metálicas para a vedação dos espaços e apoio às suspensões temporárias de trânsito no

centro da freguesia de V.P. de Ãncora.

Por fun, propomos que se remeta & presente informação à Unidade Municipal de Serviços lmegrados da
Presidência para submeter a reunião de Câmara.

Caminha, 02 de maio de 2024

0 Técnico,

? íuís Pedro Saraiva
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FW: 1a Rota da Primavera - Cortes de Via/condicionamento de tranSIto —OS/05/20 4

Liliana Ribeiro <Iiiíana.ribeiro©cm-caminha.pt>

sex. 12/04/2024 10:19

Para:Municipio de Caminha <geral©cm-camínha,pt> 
' Lo

(cAngelina Esteves (angelinaesteves©cm—zaminha.pt>;Luis Saraiva <luissaraiva©cm-caminha.pt> “No

Bom dia 
/

Para dar entrada, por favor.

Obrigada

De: geral©acva.pt <gera|©acva.pt>

Enviado: 11 de abril de 2024 22:00

Para: Liliana Ribeiro <Ii|iana.ríbeiro©cm-caminha.pt>

Cc: Clara Barroso <clara.barroso©cm-camínha.pt>

Assunto: 1a Rota da Primavera - Cortes de Via/condicionamento de trânsito 05/05/2024

Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de geral©acva.pt. amapor que isso

M&M

Boa tarde Exma. Vereadora do Desporto, Liliana Ribeiro,

No seguimento do solicitado ao Sr. Hugo Pires, pelo seu secretário, vimos pelo presente informar todos cones

de transito e condicionamentos do mesmo pretendidos.

Cortes de trânsito:

- Rua do 5 de outubro / Rua 31 de Janeiro (hotel Meira até cruzamento com a travessa 31 de janeiro) entre as

22h do dia 04 de maio e às 18h do dia 05 de maio,

Condicionamentos do trânsito

' Saida às 9h acompanhada de forças de segurança entre rua 31 de Janeiro -> AV dr. Ramos Pereira até à

viragem para a marisqueira; in_ttpgzamaaagagagmavgjia—Mma

- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Av. Eng. Couto dos Santos com Av. Santana

com Rua Artur Loureiro; h_ttps:[[mgpapp_.gagmmgtl£Pr_CQp_qM

- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento de caminho rural com a M526-1;

hjuúaaanaewglêvmw
- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da estrada M526—1 com o Caminho rural em

direção à rua do Meíjão; mw:marameoagWENhl
- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da estrada M526 com a rua da Calçada Nova;

h_ttps:[[maps_.amLgagUSBmeSqVWAQQSoiE

- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da estrada MSZG com o Caminho da Bouça Longa;

h_ttp_ZLm.as= ins—.aemsmgiLNABMande
- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da estrada N305 (junto ao campo de futebol da

Montaria);hnp_lL.asrrn Mnegagmmgm
- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da estrada N305 (junto ao nó da A28 Freixieiro de

Soutelo); h_ttpsz[[maps_,agp_.go_o.gI_/FViB71DxZRw|m_8

— Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento Rua da Aldeia Nova com a Rua do Seguido;

DED—[LSImaapmeaglzlcsunolmsxsjw

« Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento Rua do (Suiço com a Estrada M1015;

hjp_u_s:mansanmgaguxeuhwmvuiusíy

-Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento Estrada M1015 com a Rua da Devesas;

h_ttp_luszm MaagweumfnuUiKzMçhzoAz

— Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Rua da Meca com a Rua de Bulhente;

h_np_[Lmasz res-_aereeaguLilzbls' i_lJfâUDZbP



-7Acornpanl3arnento das forças de segurança no cruzamento da Rua de Bulhente corn a Rua Suplício da Rocha;

bapgamgmpggag [VhSByoudXGBmeSQB

- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Rua Suplício da Rocha com a Rua António

Pontes; traps:amgmgpágagmquKSCoGEGghGESQZ

— Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Virgílio Ferreira com Rua Profa. Maria Portela

com a Rua Carlos Penela; h_ttps:amamanagaguapxwãzoGKFKKúXU

'Acorppanhamento das forças de segurança no cruzamento da Rua do Sol Posto com Av. Do Centro Cívico;

máx:—[[mampmgagIZRQZnASCPCBBQQPEl &
- Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Rua do Sol posto com a Rua de Gontinhães;

mpszzlmaMaagaebMuzhurkzngEB

» Acompanhamento das forças de segurança no cruzamento da Rua 5 de Outubro com a Rua do Sol Pasto;

h_ttpszumaMaagoggliSszSAjTDJJLcAEja

Os condicionamentos sublinhados não os mais críticos.

Estamos ao dispor para qualquer esclarecimento!

Com os melhores cumprimentos,

Eduardo Gonçalves

ACV

& ANCORA

Associação de Cicloturismo do Vale do Ãncora

Vila Praia de Ãncora

Viana do Castelo — Portugal

& Salaam
W. a cva .px


